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PODER EXECUTIVO

ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 30 DIAS – PROCESSO Nº: 0041255-44.2011.8.13.0153-JUSTIÇA GRATUITA – A 
MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio INTIMA a executada VALLEMETAL FUNDIÇÕES LTDA-ME, CNPJ 66.410.366/0001-47, na pessoa de seu repre-
sentante legal, que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que foi deferida a alienação na plataforma Comprei do bem 
registrado no CRI de Cataguases sob o nº 15.700, em conformidade com o disposto no art. 889, do CPC. E para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual e Municipal e afixado no 
átrio do Fórum local, cientes que transcorrido o prazo de trinta dias, a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta intimação. 
Cataguases, 17 de dezembro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de 
Oliveira Torres – Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS-Processo nº 5001120-79.2023.8.13.0153 A MMa. Juíza de Direito 
titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, 
etc… FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA a execu-
tada ELAINE APARECIDA PROCÓPIO SENSBURG, inscrita no CPF sob o nº 852.118.186-87, que se encontra atualmente em 
lugar incerto e não sabido, do cumprimento do bloqueio de ativo financeiro de sua titularidade junto ao Banco do Brasil, no valor 
de R$718,37 (setecentos e dezoito reais e trinta e sete centavos), conforme detalhamento de id 10261384895, podendo oferecer os 
EMBARGOS que tiver, no prazo de TRINTA DIAS. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, 
que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o 
prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, 16 de dezembro de 2024. Eu, Josiane de 
Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres-Juíza de Direito

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda 
Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio CITA VIAÇÃO DORICO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 19.531.052/0001-12 para todos os termos da presenta Ação de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO 
DE PERSONALIDADE JURÍDICA,  nº 0020062-89.2019.8.13.0153 requerida pela Fazenda Nacional em face de Luciano 
Lopes Rocha Martins, Viação Dorico Ltda, Ângela Maria Lopes Rocha Martins, Lígia Lopes Rocha Martins, AWM Transporte 
coletivo Eireli - EPP e TUI Empreendimentos e Participações Ltda, bem como para manifestar e requerer as provas cabíveis, 
no prazo de 15 dias, na forma do art. 135 do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, 
que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o 
prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta intimação. Cataguases, 16 de dezembro de 2024. Eu, Josiane 
de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Luciana de Oliveira 
Torres - Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS
A EXMA. SRA. DRA. CAMILA GONÇALVES DE SOUZA VILELA, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DE CATAGUASES, ESTADO DE MINAS GERAIS, EM PLENO EXERCÍCIO DE SEU CARGO, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele notícia tiverem, que as sessões ordinárias do Júri desta Comar-
ca, designadas para o primeiro semestre de 2025, se realizarão às 09:00 horas dos dias 22/01/2025,  30/01/2025, 05/02/2025, 
14/02/2025,  19/02/2025, 12/03/2025, 26/03/2025, 09/04/2025, 23/04/2025, 07/05/2025, 28/05/2025, 11/06/2025 e 25/06/2025, 
tendo sido sorteados para as mesmas, os seguintes jurados: 

01º – LUCIANA LOPES FELISBEERTO (200) – Cataguases – Professora
02º – JOÃO PAULO DOS REIS GERBASSI (147) – Cataguases – Bancário 
03º – JUCIMAR MORAES LACERDA (164) – Cataguases – Supervisor Técnico
04º – AMÉRICO GUSTAVO NUNES FREITAS (20) – Cataguases – Estudante
05º – AMANDA CRISTINA PEREIRA (16) – Cataguases – Professora
06º – ROSEMERY MENDONÇA DIAS DA CRUZ (316) Cataguases – Supervisora escolar
07º – ERIC DIAS DOS SANTOS (87) – Cataguases – Assistente Social
08º – JOELMA MOREIRA GOMES PINTO (150) – Cataguases – Secretária Escolar
09º – DOUGLAS RODRIGUES MOURA (71) – Cataguases – Diretor
10 º – LUÍSE ANE MARQUES ROSA (210) – Cataguases – Professora
11º – DANIELA RIGUETE BOALENTO (61) – Cataguases – Bancária
12º – FRANCELINO MARQUES DA COSTA (102) – Cataguases – Funcionário Industrial 
13º – HÉLIO MACHADO SIQUEIRA (120) – Cataguases – Comerciante
14º – SIMONE SOARES SALGADO (338) – Cataguases – Supervisora  
15º – LEANDRO MOUTINHO MIRANDA (180) – Cataguases – Técnico de Eletricidade
16º – ANA PAULA GOMES BOVARETO (27) – Cataguases – Autônoma
17º – ISABEL CRISTINA NUNES DA CRUZ MORAES (128) – Cataguases – Assis. Administrativa
18º – EDUARDO LUIZ VIER IA DA SILVA (77)  - Cataguases – Técnico Informática
19º – RUTE SANDRA RODRIGUES NEVES (324) – Cataguases – Vice Diretora
20º – GISLENE PIRES DOS REIS (114) – Cataguases – Bancária  
21º – DANIELA SALGADO DA ROCHA (62) – Cataguases - Assis. Administrativo
22º – LILIAN APARECIDA ESTEVE MARTINS (190) – Cataguases – Professora
23º – WENDELL MIRANDA VICENTINI (380) – Cataguases – Assis. Administrativo 
24º – VITOR RESENDE DE MORAIS (368) Cataguases – Professor
25º – ÂNGELA MARIA DE FÁTIMA COSTA RUBACK (33) – Cataguases – Professora
Notifica pois, a todos os jurados sorteados, acima mencionados, para comparecerem à sala destinada às reuniões do Tribunal 

do Júri desta Comarca, no Edifício do Fórum “Afonso Henrique Vieira de Resende”, nos dias e horas designados e nos mais dias 
seguintes, se porventura ficarem prontos outros processos para julgamento neste período, enquanto durar a sessão, sob pena de 
multa, se intimados não comparecerem.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume. Dado 
e passado nesta Cidade e Comarca de Cataguases, Estado de Minas Gerais, aos 11 (onze) dias do mês de dezembro  do ano de 
dois mil e vinte e quatro.

Eu, (a)  Cláudia Aparecida Salles de Oliveira, Gerente de Secretaria, o digitei e  conferi. (a), Camila Gonçalves de Souza 
Vilela, MMª. Juíza, de Direito.

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

TERCEIRO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 09/2022 
CONTRATADA: DANIEL BONZI FACHINI GOMES
CNPJ: 15.686.572/0001-43.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de uma vaga de estacionamento para o veículo Oficial da Câmara Municipal de Cataguases.
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância mensal de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 16 de Dezembro de 2024.
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

EXTRATO  DE CONTRATO 01/2020.
DÉCIMO TERMO ADITIVO
CONTRATADA: LEANDRO MOTINHO MIRANDA.
CNPJ: 30.415.669/0001-05
OBJETO: Empresa especializada em Prestação de Serviços e Manutenção de PABX Intelbras 141 com mesa digital Intelbras, bem como em 

toda parte integrante de sistema de PABX instalados nas dependências da contratante.
Período: 01/01/2025 a 31/01/2025.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância mensal de R$ 390,07 (trezentos e noventa reais e sete centavos) 
Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 16 de Dezembro de 2024
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente

QUINTO TERMO ADITIVO
 CONTRATO 
10/2022.
CONTRATADA: HOMECARD LTDA.
CNPJ: 13.981.150/0001-75
OBJETO: Desenvolvimento e manutenção de Website.
Período: 01/01/2025 a 01/03/2025.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância mensal de R$ 333,33 (duzentos e trinta e seis reais e sessenta 

e seis centavos)

Dotação Orçamentária:
01 031 0001 2011 – Manutenção do site do legislativo
33.90.39.0000-Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 16 de Dezembro de 2024.
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

QUINTO TERMO ADITIVO
CONTRATO 02/2022.
CONTRATADA: DANIELA AMORIM MACHADO 
CNPJ: 03.177.619/001-64
OBJETO: Fornecimento de Pão Francês conforme cláusula primeira do contrato.   
Período:01/01/2025 a 31/12/2025.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância de R$ 9,75 (Nove Reais e Setenta e Cinco) o Quilo.
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 – Manutenção das Atividades do Legislativo
.13 33 9030 0000 00 – Material de consumo
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 16 de Dezembro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 
QUARTO ADITIVO
03/2022.
CONTRATADA: J & T CARTUCHOS INFORMÁTICA.
CNPJ: 09.688.360/0001-00.
OBJETO: Contratação de empresa de franquia de 08 (Oito) equipamentos do tipo impressora/copiadora multifuncional laser Samsung M 

4070, com funcionamento em rede intranet de propriedade da contratada.
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância mensal de R$ 823,00 (oitocentos e vinte reais) 
Dotação Orçamentária:
.01.031.0001-2006-Manutenção das Atividades do Legislativo
.0017.3390.39.-Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 16 de Dezembro de 2024.
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente
QUARTO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 01/2023.
 CONTRATADA: AML ASSISTÊNCIA MÉDICA LEOPOLDINENSE EIRELLI-ME
  CNPJ: 65.248.650/0002-87   
BJETO: Prestação, aos beneficiários, referente à prestação de serviço de assistência   médica   relacionada   à   área   de   segurança e   medi-

cina do trabalho, compreendendo os exames pré-funcionais, admissionais, periódicos e demissionais, bem assim exames relativos à mudança de 
função e retorno ao trabalho, elaboração do PCMSO, PGR, LTCAT, LITP, envio das informações de SST para e-social.

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025.
Valor: R$ 9,50 (Nove Reais e cinquenta centavos) por funcionário mês.
Dotação Orçamentária:
* 01 031 0001 2005 – Manutenção das Atividades do Legislativo
* 3.3.90.39.00– Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 16 de Dezembro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

LEI DECLARADA INCONSTITUCIONAL POR MEIO DA ADI Nº 1819010-06.2024.8.13.0000 TJMG
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições contidas no Artigo 28 inciso IV da Lei Orgânica c/c com o e 

Art. 244 Inciso II do Regimento Interno da Câmara, promulga a seguinte Lei, oriunda do  Projeto de Lei nº 50/2021 de autoria da Vereadora 
STÉFANY CARLI DE OLIVEIRA.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cataguases rejeitou o Veto e eu promulgo, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno, a 
seguinte Lei:

Lei nº   4.811/2021
Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de conscientização através de palestras e rodas de conversa, 

informação sobre a menstruação e o fornecimento de absorventes higiênicos.
Art. 1° Ficam instituídas, no âmbito municipal, as diretrizes das ações de Promoção da Dignidade Menstrual, que serão regidas nos termos 

desta Lei.
 Art. 2º As ações instituídas por esta Lei têm como objetivos a conscientização acerca da menstruação, assim como o acesso aos absorventes 

higiênicos femininos, como fator de redução da desigualdade social, e visa, em especial:
I - combater a precariedade menstrual;
II - promover a atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes da menstruação;
 III - garantir a universalização do acesso, às mulheres pobres e extremamente pobres, aos absorventes higiênicos, durante o ciclo menstrual;
IV - combater a desinformação e tabu sobre a menstruação, com a ampliação do diálogo sobre o tema nas  políticas, serviços públicos, na 

comunidade e nas famílias;
V - combater a desigualdade de gênero nas políticas públicas e no acesso à saúde, educação e assistência social;
VI - reduzir faltas em dias letivos, prejuízos à aprendizagem e evasão escolar de estudantes em idade reprodutiva.
Art. 3º As ações de Promoção da Dignidade Menstrual de que trata esta Lei consistem nas seguintes diretrizes básicas:
I - desenvolvimento de ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do 

pensamento livre de preconceito, em torno da menstruação;
II - promoção de palestras e rodas de conversa nos quais a menstruação seja abordada como um processo natural do corpo feminino, com 

vistas à proteção à saúde da mulher;
§ 1º - Será responsabilidade da Secretaria de Saúde e Secretaria da Educação organizar o currículo e data destas palestras e rodas de conversa, 

de forma que meninos e meninas sejam contemplados;
§ 2º - A promoção de palestras e rodas de conversa deverão ocorrer, no mínimo, 3 vezes ao ano.
III - Cabe à Secretaria de Saúde a elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem o tema da menstruação, objeti-

vando ampliar o conhecimento e desmistificar a questão;
Parágrafo Único -  A distribuição de cartilhas e folhetos explicativos deve ser disponibilizada junto com os absorventes, a fim de criar uma 

maior conscientização com meninos e meninas.
IV - disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder Público Municipal.
Parágrafo Único - A distribuição de absorventes deverá ser realizada em casas de acolhimento e escolas municipais.
Art. 4º O disposto no inciso IV do art. 3° desta Lei aplica-se às mulheres que menstruam em situação de vulnerabilidade.
Art. 5º Para efeito de plena eficácia da política instituída por esta Lei e outras ações decorrentes da sua aplicabilidade, inclusive fiscais e tribu-

tárias, fica estabelecido o absorvente higiênico como um produto higiênico básico, e classificado como bem essencial.
Parágrafo Único -  Os absorventes higiênicos passam a ser incluídos como componente obrigatório das cestas básicas no Município.
Art. 6º Para efeitos desta Lei serão utilizados os indicadores sociais do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), CadÚnico e 

dados disponíveis na Secretaria de Assistência Social de Cataguases, para a definição das mulheres em situação de vulnerabilidade.
Art. 7° As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se neces-

sário. 
Art. 8° A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da sua publicação.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 26 de novembro de 2021.
Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N°27/2024
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a autorização contida na Lei em vigor 

DECRETA:
Artigo 1° - Fica aberto para o corrente exercício crédito suplementar no valor de R$ 70.000,00(setenta mil reais) para reforço da seguinte 

dotação orçamentária:
01.031.0001.2.005 Manutenção das Atividades do Legislativo
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas      70.000,00
Artigo 2° - Para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, indica-se nos termos do parágrafo 3° artigo 43 da Lei 4.320/64 

a anulação, no mesmo valor, da seguinte dotação do orçamento vigente:
01.031.0001.2.005 Manutenção das Atividades do Legislativo
3.1.90.13.00 Obrigações patronais       70.000,00
Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir desta data.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2024.
Antônio Gilmar de Oliveira                                                Marcos da Costa Garcia

         Presidente                                                                     1° Vice-Presidente
Gilberto Marques Oliveira                                                        Stéfany Carli Oliveira

        2° Vice-Presidente                                                                 1° Secretária
Flávio Alves de Sousa                                                                   Vinícius Machado 

        2° Secretário                                                                           Tesoureiro

PORTARIA Nº 62/2024
Dispõe sobre exoneração de servidores públicos em cargos de livre nomeação e exoneração da Câmara Municipal de Cataguases
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, VII, “a” do Regimento 

Interno.
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 31 de dezembro de 2024, todos os servidores públicos em exercício ocupantes dos cargos de livre 

nomeação e exoneração da Câmara Municipal de Cataguases.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, em 17 de dezembro de 2024.
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Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

ATO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES N. º 06/2024.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Regimento Interno desta casa resolve:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído Ponto Facultativo no âmbito do Legislativo Municipal os dias:
.24/12/2024
.26/12/2024
.27/12/2024
.30/12/2024
.31/12/2024
Art. 2º - Revogadas disposições em contrário, este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Cataguases, 18 de Dezembro de 2024.
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente
    
ATA DA 964 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 03 

DE DEZEMBRO DE 2024.
Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 964 (nove-

centos e sessenta e quatro) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
Presidente, com a presença dos Vereadores: Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas,  Marcos Costa Garcia, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, 
Rogério Filho, Silvio Mauro Romero. Assistiram a Sessão de forma remota os Vereadores: Rogério Filho, Jeferson de Freitas, Silvio Romero. 
Ausentes com justificativas os Vereadores: Vinicius Machado, Stéfany Carli de Oliveira e Rafael Moreira. Início dos trabalhos às  dezoito horas 
e quarenta minutos, encerrando-se às dezenove horas e dez minutos. O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de 
Deus, procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes.  O Presidente solicitou  ao Secretário que fizesse leitura da Ata da Sessão 
Ordinária realizada no dia 25 de novembro de 2024.  O Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, solicitou a dispensa da leitura da ata, por todos já terem 
conhecimento da mesma. Colocado em discussão e votação a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão 
e votação a Ata 963 Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de novembro de 2024, sendo aprovada por unanimidade.  O Presidente solicitou ao 
Secretário que procedesse a leitura das correspondências recebidas.  Oficio nº 38/2024, datado de 02 de dezembro de 2024, oriundo do Gabinete 
do Prefeito, informando sobre Contrato de Repasse nº 960959/2024, para fins de construção de Creche/escola de Educação Infantil no Distrito 
de Sereno. INDICAÇÕES: Nº 11/2024 – Abrir uma rua no final do Bairro Bom Pastor ligando o Bairro Jardim. Após leitura foi encaminhada 
ao Poder Executivo. MOÇÕES DE CONGRATULAÇÃO: Ao Senhor Gustavo Pereira Gonçalves e Samuel Pereira Gonçalves. Vereador RI-
CARDO GERALDO DIAS. Colocadas em discussão e votação foram aprovadas por unanimidade. MOÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento de: 
José Rodrigues – Bahia. Vereador RAFAEL MOREIRA. Colocada a mesma em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. PROJETOS 
DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 60/2024 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação digital dos Projetos, Requerimentos e 
Indicações que tramitam na Câmara Municipal de Cataugases, bem como das pautas das Sessões, e dá outras providências. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Nº 61/2024 – Estabelece prazo máximo para a atualização do Plano Diretor e demais legislações municipais com prazo expirado 
no Município de Cataguases, define penalidades pelo descumprimento e dá outras providências. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 62/2024 
– Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação detalhada dos custos de eventos realizados pelo Poder Executivo no âmbito do Município de 
Cataguases e dá outras providências. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 63/2024 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de informações 
detalhadas sobre investimentos públicos no Município de Cataugases e estabelece normas de transparência para obras e projetos realizados com 
recursos públicos. Vereador RAFAEL MOREIRA Nº 64/2024 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação semestral de relatórios de gestão 
pela Administração Pública Municipal de Cataguases, separados por Secretarias e dá outras providências. Nº 65/2024 – Proíbe a monetização 
de conteúdos relacionados ao exercício de mandatos públicos por agentes políticos no âmbito do Município de Cataguases. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Nº 66/2024 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de contratos, decretos, projetos de lei oriundos do Poder Executivo e 
a formalização de convites para entrevistas coletivas nos principais veículos de comunicação do Município de Cataguases. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Nº 67/2024 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação da Declaração de Bens do Prefeito, do Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, e de seus familiares em veículo oficial do Município. Vereador RAFAEL MOREIRA. Encaminhados às Comissões Permanentes. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 08/2024 – Altera os artigos 338 e 339 do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases para estabelecer maior rigor na apuração do descumprimento de leis municipais por agentes políticos. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Encaminhado às Comissões Permanentes. REQUERIMENTOS RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 84/2024 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações sobre o produto que está sendo aplicado pelo Executivo para matar mato nas vias. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIERA. Nº 85/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre o produto que está sendo aplicado para 
matar os matos nas vias: Laudo do responsável ambiental, cópia das licenças ambientas, comprovação de treinamento de funcionários, e se é 
fornecido EPI. Vereador GILBERTO MARQUES DE OLIVEIRA. Encaminhados às Comissões Permanentes. SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
DE LEI APROVADO DO EXECUTIVO: Nº 13/2024 – Altera dispositivo dos Artigos, 40,41,42,43,44 e revoga os Artigos 45 e 46 da Lei Muni-
cipal nº 4.105//2014. Não houve parecer das Comissões Permanentes. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI APROVADO DO LEGISLATIVO: Nº 56/2024 – Denomina Logradouro Público Municipal (Rua Orgélio Francisco Montes). 
Vereador RICARDO GERALDO DIAS.  Não houve parecer das Comissões Permanentes.  O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao Projeto de Lei nº 56/2024 de autoira do 
Vereador Ricardo Geraldo Dias.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável;  O Presidente declarou que o Projeto de Lei nº 56/2024 de autoira do Vereador Ricardo Dias, foi aprovado por 
unanimidade. Não votaram os Vereadores: Stéfany Carli de Oliveira, Rafael Moreira, Vinicius Machado por estarem ausentes à Sessão Ordinária.  
PROJETO DE LEI RETIRADO DE PAUTA: Nº 57/2024 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de aprovação pela Câmara Municipal de Cataguases 
para a instalação de radares de velocidade e estabelece diretrizes para a utilização de lombadas eletrônicas. Vereador RAFAEL MOREIRA. O 
referido projeto foi retirado de pauta, pois o autor estava ausente à Sessão Ordinária. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereador Flávio Alves Sousa, 2º Secretário   lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

ATA DA 965 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 
DE DEZEMBRO DE 2024.

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 965 (nove-
centos e sessenta e cinco) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
Presidente, com a presença dos Vereadores: Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas,  Marcos Costa Garcia, Rafael Rodrigues Moireira, Ricardo Geraldo 
Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany Carli de Oliveira e Vinicius Machado. Assistiram de forma remota 
os Vereadores: Rogério Filho e Jeferson Freitas. Início dos trabalhos às  dezoito horas e quinze minutos, encerrando-se às vinte e duas horas . O 
Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes.  
O Presidente solicitou  ao Secretário que fizesse leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 03 de dezembro de 2024.  O Vereador Flávio 
Alves Sousa, solicitou a dispensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento da mesma. Colocado em discussão e votação a solicitação 
foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão e votação a Ata 964 Sessão Ordinária, realizada no dia 03 de dezenbro de 
2024, sendo aprovada por unanimidade.  O Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a leitura das correspondências recebidas. Oficio nº 
2.613/2024, datado de 11 de novembro de 2024, oriundo da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, que encaminha cópia das notas 
taquigráficas da 20ª Reunião Extraordinária, realizada em 4 de novembro que teve como objetivo debater a gestão dos problemas decorrentes da 
insegurança hídrica no Município de Cataguases. Oficio nº 43/2024, datado de 05 de dezembro de 2024, oriundo da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, convidando para Audiência Pública, a ser realizada no dia 19 de dezembro, às 19h, na Câmara Municipal de Cataguases, para apre-
sentação do Plano de Manejo. INDICAÇÕES: S/Nº  - Solicitando da Presidência dessa Casa Legislativa, Sessão Extraordinária para discussão e 
votação de todos os projetos em tramitação. Vereador RAFAEL MOREIRA.                                                                                        MENSAGENS 
DE VETO RECEBIDAS DO EXECUTIVO: Nº 14/2024 – Veto total ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2024 de autoria do Vereador Rafael 
Moreira. Nº 15/2024 – Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 55/2024 de autoria do Vereador Jeferson Freitas. Encaminhadas às Comissões Perma-
nentes. PROJETO DE LEI RECEBIDO DO LEGISLATIVO:  Nº 68/2024 – Lei Elisa Nunes – Inclui o Dia Municipal do Samba no Calendário 
Oficial do Município a ser comemorado todo dia 02 de dezembro em memória da Sambista Elisa Nunes. Vereadora STÉFANY CARLI OLIVEI-
RA. Encaminhado às Comissões Permanentes. REQUERIMENTO RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 86/2024 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: Informações sobre Processo Administrativo de cobrança relacionado ao suposto débito existente do contri-
buinte Mauro Pires Thomé. Vereador RICARDO GERALDO DIAS. Encaminhado às Comissões Permanentes. EMENDAS IMPOSTIVAS 
APROVADAS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: Pareceres da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabildiade, exarado pelo prosseguimento das 
matérias. Colocados em discussão e votação foram aprovados por  unanimidade.  Nº 01 e 02/2024 – Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEI-
RA - O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário às Emendas Impositivas nºs 01 e 02/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jefer-
son Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas Impositivas nºs 01 e 02/2024  ao 
Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, foram aprovadas em primeira votação por unani-
midade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário na hora da votação. Nºs 03 ao 05/2024 – Vereador FELIPE 
RAMOS -  O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse fa-
vorável ou contrário às Emendas Impositivas nºs 03 a 05/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Felipe Ramos.  
Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas Impositivas nºs 03 a 05/2024  ao Projeto de Lei 
Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Felipe Ramos, foram aprovadas em primera votação por unanimidade.  Não votou a Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário na hora da votação.  Nºs 06 a 12/2024 – Vereador FERNANDO MEDEIROS PEREIRA. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário às Emendas Impositivas nºs 06 e 12/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Fernando Medeiros Pe-
reira.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson 
Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário 
indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas 
Impositivas nºs 06 a 12/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Fernando Medeiros Pereira, 

foram aprovadas em primeira votação por unanimidade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao 
Plenário na hora da votação.  Nºs 13 a 19/2024 – Vereador FLÁVIO ALVES SOUSA -  O Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Im-
positivas nºs 13 a 19/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Flávio Alves Sousa.  Passou-se 
então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo 
Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário 
indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas 
Impositivas nºs 13 ao 19/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Flávio Alves Sousa, foram 
aprovadas em primeira votação por unanimidade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário 
na hora da votação.  Nºs 20 e 21/2024 – Vereador GILBERTO MARQUES DE OLIVEIRA -  Nºs 22 ao 27/2024 – Vereador 
HENRIQUE SILVA OLIVEIRA -  O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Impositivas nºs 22 ao 27/2024 ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 27/2024 de autoria do Vereador Henrique Silva Oliveira.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas Impositivas nºs 22 ao 27/2024  ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Henrique Silva Oliveira, foram aprovadas em primeira votação por unanimidade.  
Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário na hora da votação. Nº 28 e 29/2024 – Vereador 
JEFERSON PINTO DE FREITAS - O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Impositivas nºs 28 e 29/2024 ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Jeferson Pinto de Freitas.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas Impositivas nºs 28 e 29/2024  ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 27/2024 de autoria do Vereador Jeferson Pinto de Freitas, foram aprovadas em primeira votação por unanimidade.  Não 
votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário na hora da votação. N ºs 30 ao 35/2024 – Vereador MAR-
COS COSTA - O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Impositivas nºs 28 ao 35/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 
de autoria do Vereador Marcos Costa.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário 
indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo 
declarou voto favorável;  o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que as Emendas Impositivas nºs 28 ao 35/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do 
Vereador Marcos Costa, foram aprovadas em primeira votação por unanimidade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 
por estar ausente ao Plenário na hora da votação. Nº 36/2024 – Vereador RAFAEL MOREIRA - O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário à Emen-
da Impositiva nº 36/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Rafael Moreira.  Passou-se então a 
votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que a Emenda Impositiva nº 
36/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Rafael Moreira, foi aprovada em primeira votação 
por unanimidade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário na hora da votação. Nºs 37 ao 
40/2024 – Vereador RICARDO GERALDO DIAS - O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nomi-
nalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Impositivas nºs 37 ao 40/2024 ao 
Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Ricardo Geraldo Dias.  Passou-se então a votação nominal: o 
Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas Impositivas nºs 37 ao 
40/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Ricardo Geraldo Dias, foram aprovadas em primei-
ra votação por unanimidade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário na hora da votação. Nºs 
41 ao 46/2024 – Vereador RODRIGO XAVIER CARDOSO - O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Impositivas nºs 41 ao 46/2024 
ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Ricardo Xavier Cardoso.  Passou-se então a votação nominal: 
o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas Impositivas nºs 41 ao 
46/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, foram aprovadas em 
primeira votação por unanimidade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário na hora da vo-
tação.  Nºs 47 ao 60/2024 – Vereador ROGÉRIO FILHO - O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando 
nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Impositivas nºs 47 ao 60/2024 ao 
Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Rogério Filho.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos 
da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o 
mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Ma-
chado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas Impositivas nºs  47 ao 60/2024  ao Projeto de 
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Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Rogério Filho, foram aprovadas em primeira votação por unanimidade.  
Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar ausente ao Plenário na hora da votação. Nº 61/2024 – Vereador SILVIO 
ROMERO - O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse favorável ou contrário à Emenda Impositiva nº 61/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria 
do Vereador Silvio Romero.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo 
declarou voto favorável;  o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que a Emenda Impositiva nº 61/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador 
Silvio Romero, foi aprovada em primeira votação por unanimidade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar 
ausente ao Plenário na hora da votação.  Nºs 62 ao 67/2024 – Vereadora STÉFANY CARLI OLIVEIRA - O Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário 
às Emendas Impositivas nºs 62 ao 67/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria da Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável;  o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; O Presidente declarou que as Emendas Im-
positivas nºs 62 ao 67/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria da Vereadora Stéfany Carli Oliveira Vereador 
, foram aprovadas em primeira votação por unanimidade.  Nºs 68 ao 76/2024 – Vereador VINICIUS MACHADO - O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário às Emendas Impositivas nºs 68 ao 76/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Vinicius 
Machado.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto fa-
vorável;  o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou 
que as Emendas Impositivas nºs 68 ao 76/2024  ao Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Vereador Vinicius 
Machado, foram aprovadas em primeira votação por unanimidade.  Não votou a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, por estar au-
sente ao Plenário na hora da votação. As emendas impositivas foram votadas uma a uma pelo processo nominal. Não assinaram 
a folha de votação os Vereadores que estavam de forma remota. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR APROVADO EM 
PRIMEIRA VOTAÇÃO: Nº 27/2024 – Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cataguases para o exercício financeito 
de 2025. Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade exarado pelo prosseguimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao Projeto de Lei Complementar nº 
27/2024 de autoria do Poder Executivo.  Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável o Secretário 
indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo 
declarou voto favorável;   o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 de autoria do Poder Executivo, foi aprovado por unanimida-
de 3m primeira votação. Não votou a Vereadora Stéfany Carli de Oliveira por estar ausente no Plenário na hora da votação. Não 
assinaram a folha de votação os Vereadores que estavam de forma remota. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereador Flávio Alves Sousa, 2º Secretário   lavrei a 
presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

PORTARIA Nº  63/2024  
Institui Comissão de Inventário Fisico e Financeiro da Câmara Municipal de Cataguases 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES – MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO, E EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL,

RESOLVE :
Artigo 1º – Nomear Comissão para Verificação e Certificação do Inventário Físico e Financeiro dos Valores em 

Tesouraria, Materiais em Almoxarifado, dos Bens Patrimoniais Estocados, Cedidos e Recebidos em Gestão, das 
Contas Representativas do Ativo e Passivo do Exercicio de 2024 da Câmara Municipal de Cataguases.

Artigo 2º  - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta de (três) membros:
Presidente:   Lidia da Silva Rocha Batista
Secretária:    Márcia de Paula Martins
Membro:       Patricia da Silva Moreira Alves
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário, esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

 
     Gabinete da Presidência, 19 de dezembro de 2024.  

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

Decreto Nº 6.018/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso 
IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;

   
RESOLVE:
I – Tornar sem efeito o Decreto nº 6.017/2024, de 29 de novembro de 2024.
II – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases,18 de dezembro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

Decreto Nº 6.019/2024

Dispõe sobre a manifestação de interesse do Município de Cataguases em aderir à Ata de Registro de Preços Es-
tadual (ARPE), contemplando os itens elencados no Componente Básico da Assistência Farmacêutica da RENAME 
vigente, os medicamentos e insumos para Arboviroses e o elenco estadual complementar.

José Henriques, Prefeito de Cataguses-MG, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 93 e artigo 85 inciso I, alínea i, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) destina-
-se ao fornecimento de medicamentos e insumos utilizados no tratamento dos principais proble-
mas e condições de saúde da população no âmbito da Atenção Primária em Saúde;

CONSIDERANDO que no estado de Minas Gerais, a Estratégia de Regionalização da As-
sistência Farmacêutica (ERAF), atualmente regida pela Resolução SES/MG nº 9.769, de 11 de 
outubro de 2024, e suas atualizações, é a diretriz que define as ações do CBAF no âmbito da 
Assistência Farmacêutica estadual;

CONSIDERANDO que a ERAF consiste na cooperação técnica para a aquisição de medica-
mentos e insumos por meio da disponibilização de Atas Estaduais de Registro de Preços (ARPE) 
aos municípios, conforme estabelecido no art. 11 da Resolução SES/MG nº 9.769, de 11 de 
outubro de 2024;

CONSIDERANDO a disposição do art. 15, inciso II, da Resolução SES/MG nº 9.769, de 11 



de outubro de 2024, que prevê a necessidade de edição de Decreto Municipal no qual conste o 
interesse do município em aderir à Ata de Registro de Preços Estadual (ARPE);

DECRETA:
       Art.1º - Fica manifestado o interesse do Município de Cataguases em aderir à Ata de Re-

gistro de Preços Estadual (ARPE), contemplando os seguintes itens:
I – Os medicamentos e insumos elencados no Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF), confor-

me a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) vigente;
II – Os medicamentos e insumos destinados ao tratamento e prevenção de Arboviroses;
III – O elenco estadual complementar, conforme especificações estabelecidas pela Secretaria de Estado de Saúde 

de Minas Gerais (SES/MG).
       Art.2º - A adesão à ARPE será formalizada conforme os procedimentos definidos na Resolução SES/MG nº 

9.769, de 11 de outubro de 2024, e suas eventuais atualizações.
       Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases,19 de dezembro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

Decreto Nº 6.020/202.
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação para mandato 2024 a 2026.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases/MG, no uso de sua competência, na forma de 

que trata o inciso X do Artigo 60, da Lei Orgânica do Município de Cataguases e em conformi-
dade com a Lei nº 3.802/09 de 25 de dezembro de 2009, DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados como Membros do Conselho Municipal de Educação, para o man-
dato 2024/2026, os seguintes representantes:

I – Secretário de Educação
Julio Cesar de Oliveira Pereira

II – Das Secretarias Municipais
Titular: Eliane Cristina Pereira de Medeiros
Suplente: Maria Célia Nogueira de Souza
Titular: Ana Carolina Almeida Damasceno
Suplente: Clarice Oliveira Leite Mendonça
Titular: Luciana Margarete Mendes Rocha
Suplente: Cristina Xavier de Souza Costa

III – Das Escolas Públicas Municipais
Creche
Titular: Marilda Matias de Souza Silva
Suplente: Sílvia Zanela Leitão
Pré-escola
Titular: Eliete Maria Talarico Dias de Almeida
Suplente: Walter Peres de Souza

Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano
Titular: Alvina Esteves Lima Mota
Suplente: Jeovana de Lacerda Peres Dornelas

Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano
Titular: Kátia Aparecida Roque de Moura Pinto
Suplente: Maria Madalena da Silva Maximiano

Educação de Jovens e Adultos
Titular: José Vitor Lima
Suplente: Cristiane Fialho de Aliais

Educação Profissional
Titular: Gilcélia Silva Lacerda
Suplente: Michelângelo de Melo Corrêa

IV – Dos Servidores do Quadro Administrativo das Instituições Públicas Municipais:
Titular: Leandro Vieira de Lima Vianna
Suplente: Célia Regina de Cerqueira Barbosa
Titular: Alessandra do Carmo Guedes da Silva Mendonça
Suplente: Flávia Baesso Lopes da Silva

V – Dos Estabelecimentos Particulares de Educação
Titular: Cristina Arquete Almeida
Suplente: Boadina Maria Mota Campos

VI – Da Superintendência Regional de Ensino – SRE
Titular: Vanessa do Carmo Abreu
Suplente: Daniela Ferreira de Souza

VII – De Pais de Alunos da Rede Pública Municipal
Titular: Poliana Priscila Martins Lopes Ferreira
Suplente: Emílio Aparecido Garcia Ferreira

VIII – De Pais de Alunos da Rede Particular de Educação Infantil
Titular: Júlia das Mercês Mota Campos
Suplente: Eugênia Branco Tinoco Ribeiro

IX – Do Sind-UTE
Titular: Raquel Silva de Sousa
Suplente: Edson Adriano de Almeida

X – Do Conselho do FUNDEB
Titular: Geissiane Aparecida Taveira de Lima
Suplente: Sabrina Souza Ribeiro Oliveira

XI – Do Conselho Tutelar
Titular: Janaína Pimenta Silva
Suplente: Fernanda Moreira

        Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases,19 de dezembro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 6.021/2024
Estabelece prazo e forma de recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), da 

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública (CIP) e da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos 
(TCR) para o ano de 2025 e dá outras providências.

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o 
artigo 85 da Lei Orgânica Municipal do Município de Cataguases e artigo 409 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 4.888/2022,

DECRETA:
      Art.1º - O recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), da Contribuição 

para Custeio da Iluminação Pública (CIP) e da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCR) no ano 
de 2025 far-se-á nos seguintes prazos e modalidades: 

I – Em uma única parcela com vencimento em 20 de maio de 2025, com 10% (dez por cento) 
de desconto incidente somente sobre o IPTU;

II – Pagamento parcelado em até 08 (oito) vezes, vencendo a primeira parcela em 20 de maio 
de 2025 e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que as parcelas não 
poderão ter valor inferior a R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

      Art.2º - Os contribuintes que estiverem regulares com o recolhimento do IPTU (Imposto 
Predial Territorial Urbano) terão mais 5% (cinco por cento) de desconto, totalizando 15% (quin-
ze por cento) de desconto incidente somente sobre o IPTU no pagamento da Cota Única.       

      Art.3º - O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única, deverá fazê-lo até o dia 20 
de maio de 2025. Após esta data, ficará sujeito ao recolhimento do valor fixado para “pagamento 
parcelado”, mesmo que promova a quitação de uma só vez. 

  Art.4º - O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), a Contribuição para Custeio da Ilu-
minação Pública (CIP) e a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCR), não recolhidos nos venci-
mentos previstos neste Decreto, serão inscritos em Dívida Ativa, na forma e com os acréscimos 
legais previstos no Código Tributário do Município, pelo valor total do tributo, sem o desconto 
aplicado para pagamento em cota única. 

Art.5º - O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), a Contribuição para Custeio da Ilumi-
nação Pública (CIP) e a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCR) serão enviados, via correios 
para os endereços constantes do Cadastro Imobiliário Municipal, ficando cientificado que o con-
tribuinte que não receber o referido carnê, deverá retirá-lo no Setor de Cadastro da Prefeitura 
Municipal, Rua Gama Cerqueira, nº 70 – antigo Pronto Cordis, no horário de expediente normal, 
ou através do site www.cataguases.mg.gov.br, antes do vencimento da primeira parcela sob pena 
de incidência das correções.

      Art.6º - O atraso no pagamento sofrerá a incidência das correções conforme artigo 407 da 
Lei Complementar Municipal nº 4.888/2022.

    Art.7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito.
    Cataguases,19 de dezembro de 2024. 

José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 6.022/2024
Dispõe sobre normas a serem aplicadas ao ISS (Imposto sobre Serviço) do Uniprofissional no 

Município de Cataguases e data para pagamento do ISS Fixo.
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o 

artigo 85 da Constituição do Município de Cataguases e artigo 409 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 4.888/2022;

DECRETA:
 Art.1º - Os valores referentes ao ISS Fixo (Imposto sobre Serviço) das empresas enquadradas 

como Uniprofissionais, serão pagos em até 3 (três) parcelas com vencimento da primeira parcela 
ou cota única em 20 de março e as parcelas subsequentes no dia 21 de abril e 20 de maio de 2025.

Art.2º - As empresas enquadradas como Uniprofissionais, deverão apresentar, até o dia 14 de 
fevereiro de 2025, cópia do Contrato Social da empresa, com a última alteração, caso houver, 
bem como listagem dos empregados da empresa, junto à Fiscalização Tributária do Município 
através de “Solicitação de Enquadramento Uniprofissional” no Protocolo Web, disponível no 
sítio www.cataguases.mg.gov.br.

Art.3º - O atraso no pagamento sofrerá a incidência das correções conforme artigo 407 da Lei 
Complementar Municipal nº 4.888/2022.

Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
     Cataguases,19 de dezembro de 2024. 

José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 6.023/2024
Dispõe normas a serem aplicadas no Impostos Sobre Serviço de Pessoa Física (ISSF) e Taxas 

no Município de Cataguases.
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o 

artigo 85 da Constituição do Município de Cataguases e artigo 409 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 4.888/2022;

DECRETA:
Art.1º - Os vencimentos do Imposto Sobre Serviços de Pessoa Física; Taxa de Localização, 

Instalação e Licença de Funcionamento; Taxa de Fiscalização do Funcionamento; Taxa de Fis-
calização de Publicidade, no que couber;Taxa de Fiscalização Sanitária; Taxa de Fiscalização 
de Ocupação de Bens de Domínio Público, no que couber, serão pagos obedecendo os seguintes 
prazos e critérios:

Parágrafo único - Os tributos mencionados acima referentes à Pessoa Física ou Jurídica serão 
divididos em 03 (três) parcelas, obedecendo aos seguintes vencimentos: 

I - Pagamento da parcela única ou primeira parcela em 31 de março de 2025.
II - Pagamento da segunda parcela em 30 de Abril de 2025.
III - Pagamento da terceira parcela em 30 de Maio de 2025.
Art.2º - Os vencimentos referentes ao Item 1 da Taxa de Fiscalização de Ocupação de Bens de 

Domínio Público (Feira de Artesanato Municipal) poderão ser parcelados em até 10 (dez) parce-
las, com o pagamento da primeira parcela me 31 de Março de 2025 e as demais todo dia 30 dos 
meses subsequentes, com vencimento da última parcela em 31 de dezembro de 2025. 

Art.3º - O atraso no pagamento sofrerá a incidência das correções conforme artigo 407 da Lei 
Complementar Municipal nº 4.888/2022. 

Art.4º - Revogadas as disposições em contrario, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito.
     Cataguases,19 de dezembro de 2024. 

José Henriques
Prefeito
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Secretaria de Assistência Social
Secretária: Clarice Oliveira L. Mendonça

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
PARTES: 
Município de Cataguases
Organização da Sociedade Civil Obra Unida Lar São Vicente de Paulo
OBJETO: A parceria tem por objeto, o financiamento para a  realização do Projeto “Idoso Sequinho 
2”, que oferta a aquisição de fraldas geriátricas para a instituição da Obra Unida Lar São Vicente de 
Paulo, de acordo com a Emenda Impositiva 09 do vereador Fernando Medeiros Pereira - material de 
consumo “Fraldas”, conforme detalhado no Plano de Trabalho (em anexo) aprovado pelo CMAS - 
Conselho de Assistência Social, por meio da Resolução nº 0019/2024.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
VIGÊNCIA: 22/08/2024 a 21/08/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRA-
TIVOS – 3.3.50.43.00.00.00.01.0500 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 22 de Agosto de 2024.
ASSINAM: 
José Henriques – Prefeito Municipal
Clarice Oliveira Leite Mendonça – Secretária de Desenvolvimento Social
Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
Nivaldo Eugênio Bonifácio – Presidente do Lar São Vicente de Paulo
Rosirene Emídia Anastácio Costa – Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
PARTES: 
Município de Cataguases
Organização da Sociedade Civil Obra Unida Lar São Vicente de Paulo
OBJETO: O objeto dessa parceria tem como finalidade o financiamento do Projeto “Transformação 
Total”, de acordo com a Emenda Parlamentar – 202424880009 do Deputado Federal Rodrigo de 
Castro para a entidade  - Organização da Sociedade Civil Obra Unida Lar São Vicente de Paulo, 
para a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene pessoal garantindo o aten-
dimento     socioassistencial de alta complexidade e garantia de direitos a idosos com idade igual ou 
superior a 60 anos de ambos os sexos e de diferentes graus de dependência, em estado de vulnera-
bilidade e risco social, com ou sem vínculo familiar, abandono, negligência ou carência de recursos 
financeiros próprios         ou da família, conforme detalhado no Plano de Trabalho (em anexo) apro-
vado pelo CMAS - Conselho de Assistência Social, por meio da Resolução nº 022/ 2024.
 VALOR: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
VIGÊNCIA: 21/08/2024 a 20/08/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRA-
TIVOS – 3.3.50.43.00.00.00.01.0660 – Subvenções Sociais, Ficha 1783.
DATA DA ASSINATURA: 21 de Agosto de 2024.
ASSINAM: 
José Henriques – Prefeito Municipal
Clarice Oliveira Leite Mendonça – Secretária de Desenvolvimento Social
Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
Nivaldo Eugênio Bonifácio – Presidente do Lar São Vicente de Paulo
Rosirene Emídia Anastácio Costa – Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
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*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 723/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;  
  

RESOLVE:
I – Nomear o Senhor LUCAS ESTEVÃO ALMEIDA, ocupante do cargo de livre nomeação e 

exoneração de Assessor Administrativo I para responder pelo cargo de livre nomeação e exonera-
ção de COORDENADOR TÉCNICO III no período de 04/12/2024 a 23/12/2024 em substituição 
à Servidora Amanda da Silva Souza, por motivo de férias.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 04 
de dezembro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de dezembro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 750/24
Nomeia o Gestor Municipal da parceria entre a Prefeitura de Cataguases e o Instituto Reciclei-

ros conforme Lei Federal n° 13.019 de 2014.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme arti-

go 85, inciso II, “c” e, na forma de sua competência privativa de que tratam os incisos II e VII, do 
artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda a Lei Federal nº 13.019 de 2014;

Resolve:
 Art.1º – Nomear o Sr. Tiago Viana Gonçalves dos Santos como Gestor Municipal da parceria 

entre a Prefeitura de Cataguases e o Instituto Recicleiros, na forma dos art. 2º, inciso VI e art.8º, 
inciso III da Lei Federal n° 13.019/2014.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de dezembro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

DECRETO Nº 6.024/2024
Determina percentual de correção da UFM – Unidade Fiscal Municipal no Município de Ca-

taguases.
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o 

artigo 85 da Constituição do Município de Cataguases e artigo 273 do Código Tributário Muni-
cipal;

DECRETA:
Art.1º - O percentual de atualização monetária da UFM (Unidade Fiscal Municipal) para o 

exercício de 2025 será de 4,4247% e terá seu valor atualizado para R$450,34 (quatrocentos e 
cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

Parágrafo único - Índice de atualização monetária, conforme artigo 407 da Lei Complementar 
Municipal nº 4888/2022.

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
     Cataguases,19 de dezembro de 2024. 

José Henriques
Prefeito

PARTES: 
?Município de Cataguases
?Organização da Sociedade Civil Obra Unida Lar São Vicente de Paulo
OBJETO: A parceria tem por objeto, a aquisição de bens de consumo e permanentes para uma me-
lhor qualidade de vida e  garantir o atendimento socioassistencial de alta complexidade dos idosos 
com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos os sexos e de diferentes graus de dependência, em 
estado de vulnerabilidade e risco social, com ou sem vínculo familiar, abandono, negligência ou 
carência de recursos financeiros próprios ou da família,  em atendimento ao que estabelece a  RDC 
501 de 2021 da Anvisa - Agência Nacional da Vigilância Sanitária, mantendo assim os padrões de 
habitação compatíveis com as necessidades individuais de cada residente, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho (em anexo), aprovado pelo CMDPI - Conselho Municipal dos Diretos da Pessoa 
Idosa, por meio da Resolução nº 016/ 2024. 
VALOR: R$ 151.230,00 (Cento e cinquenta e um mil, duzentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 27/11/2024 a 26/11/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.059 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRA-
TIVOS – 3.3.50.43.00.00.00.01.0501 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Novembro de 2024.
ASSINAM: 
José Henriques – Prefeito Municipal
Clarice Oliveira Leite Mendonça – Secretária de Desenvolvimento Social
Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
Nivaldo Eugênio Bonifácio – Presidente do Lar São Vicente de Paulo
Rosirene Emídia Anastácio Costa – Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
PARTES: 
Município de Cataguases
Organização da Sociedade Civil Obra Unida Lar São Vicente de Paulo
OBJETO: A parceria tem por objeto, o financiamento para a  realização do Projeto “Alimentação Balancea-
da”, que oferta o fornecimento de uma alimentação balanceada, rica em proteínas, para os Idosos da Instituição 
Obra Unida Lar São Vicente de Paulo, de acordo com a Emenda Impositiva 16 do vereador Flávio Alves de 
Sousa - material de consumo, conforme detalhado no Plano de Trabalho (em anexo) aprovado pelo CMAS - 
Conselho de Assistência Social, por meio da Resolução  nº 0019/2024.
 VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
VIGÊNCIA: 22/08/2024 a 21/08/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS – 
3.3.50.43.00.00.00.01.0500 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 22 de Agosto de 2024.
ASSINAM: 
José Henriques – Prefeito Municipal
Clarice Oliveira Leite Mendonça – Secretária de Desenvolvimento Social
Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
Nivaldo Eugênio Bonifácio – Presidente do Lar São Vicente de Paulo
Rosirene Emídia Anastácio Costa – Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
PARTES: 
Município de Cataguases
Organização da Sociedade Civil Obra Unida Lar São Vicente de Paulo
OBJETO: A parceria tem por objeto, o financiamento para a  realização do Projeto “Idoso Sequinho”, que 
oferta a aquisição de fraldas geriátricas para a instituição da Obra Unida Lar São Vicente de Paulo, de acordo 
com a Emenda Impositiva 33 do vereador Marcos da Costa Garcia - material de consumo “Fraldas”, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho (em anexo) aprovado pelo CMAS - Conselho de Assistência Social, por meio 
da Resolução nº 019/ 2024.
 VALOR: R$ 40.297,33 (Quarenta mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta e três centavos)
VIGÊNCIA: 22/08/2024 a 21/08/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS – 
3.3.50.43.00.00.00.01.0500 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 22 de Agosto de 2024.
ASSINAM: 
José Henriques – Prefeito Municipal
Clarice Oliveira Leite Mendonça – Secretária de Desenvolvimento Social
Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
Nivaldo Eugênio Bonifácio – Presidente do Lar São Vicente de Paulo
Rosirene Emídia Anastácio Costa – Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
PARTES: 
?Município de Cataguases 
?AFAN - Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições para a execução do Projeto 
“BRINQUEDOTECA DA AFAN – com objetivo de proporcionar um espaço onde a criança possa brincar tran-
quila, incentivar a valorização do brinquedo como atividade geradora de desenvolvimento intelectual, social e 
emocional enriquecer e fortalecer o relacionamento entre as crianças e suas famílias. De acordo com a emenda 
impositiva n.º 24 - do vereador - Gilberto Marques de Oliveira. Estes Serviços devem funcionar conforme 
estabelece a Resolução n 109 de 11 de novembro de 2009. Tipificação dos Serviços Socioassistenciais e Ser-
viços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na área de Assistência Social, com a finalidade de Com-
plementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a 
convivência familiar e comunitária; prevenir a institucionalização e a segregação de adolescentes, assegurando 
o direito à convivência familiar e comunitária; conforme Plano de Trabalho anexo a esse instrumento.
VALOR:  R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
VIGÊNCIA: 12/12/2024 a  11/12/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS – 
3.3.50.43.00.00.00.01.0500 – Subvenções Sociais - Ficha 1585.
DATA DA ASSINATURA: 12 de Dezembro de 2024.
ASSINAM: 
José Henriques – Prefeito Municipal
Clarice Oliveira Leite Mendonça – Secretária de Desenvolvimento Social
Agda Roberta Medina – Gestora da Parceria pelo Município
Maria Lúcia Pacheco do Carmo – Presidente  da AFAN - Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados
Letícia Teixeira Ferreira – Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
PARTES: 
Município de Cataguases 
AFAN - Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições para a execução do Projeto 
“ESCOLINHA DE FUTEBOL DA AFAN – com objetivo de oferecer atividades esportivas para crianças e 
adolescentes em contraturno escolar, visando através do esporte auxiliar na formação, integração e construção 
da cidadania, auxiliando a inclusão social como elemento aglutinador e eficiente meio de prevenção à mar-
ginalização, às drogas e a violência, fator de incentivo aos estudos e a redução da evasão escolar. De acordo 
com emenda impositiva de n.º 15 do vereador - Flávio Alves Sousa. Estes Serviços devem funcionar conforme 
estabelece a Resolução n 109 de 11 de novembro de 2009. Tipificação dos Serviços Socioassistenciais e Ser-
viços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na área de Assistência Social, com a finalidade de Com-
plementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a 
convivência familiar e comunitária; prevenir a institucionalização e a segregação de adolescentes, assegurando 
o direito à convivência familiar e comunitária; conforme Plano de Trabalho anexo a esse instrumento.
VALOR:  R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
VIGÊNCIA: 12/12/2024 a  11/12/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRA-
TIVOS – 3.3.50.43.00.00.00.01.0500 – Subvenções Sociais - Ficha 1585.
DATA DA ASSINATURA: 12 de Dezembro de 2024.
ASSINAM: 
José Henriques – Prefeito Municipal
Clarice Oliveira Leite Mendonça – Secretária de Desenvolvimento Social
Agda Roberta Medina – Gestora da Parceria pelo Município
Maria Lucia Pacheco do Carmo – Presidente  da AFAN - Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados
Letícia Teixeira Ferreira – Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
PARTES: 
Município de Cataguases 
AFAN - Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições para a execução do Projeto 
“AFAN - CINE – com objetivo de promover exibição e conhecimento do produto audiovisual, promover ações 
de transformação social utilizando o cinema como ferramenta de diálogos e melhorar o convívio social local, 



oferecendo uma nova fonte de lazer. De acordo com a emenda impositiva n.º  55 do vereador - Rogério da 
Silva de Oliveira Filho. Estes Serviços devem funcionar conforme estabelece a Resolução n 109 de 11 de 
novembro de 2009. Tipificação dos Serviços Socioassistenciais e Serviços de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos, na área de Assistência Social, com a finalidade de Complementar o trabalho 
social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a convivência 
familiar e comunitária; prevenir a institucionalização e a segregação de adolescentes, assegurando o 
direito à convivência familiar e comunitária; conforme Plano de Trabalho anexo a esse instrumento.
VALOR:  R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
VIGÊNCIA: 12/12/2024 a  11/12/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRA-
TIVOS – 4.4.50.42.00.00.00.01.0500 – Auxílios - Ficha 1618.
DATA DA ASSINATURA: 12 de Dezembro de 2024.
ASSINAM: 
José Henriques – Prefeito Municipal
Clarice Oliveira Leite Mendonça – Secretária de Desenvolvimento Social
Agda Roberta Medina – Gestora da Parceria pelo Município
Maria Lúcia Pacheco do Carmo – Presidente  da AFAN - Associação Fraterna de Assistência aos 
Necessitados
Letícia Teixeira Ferreira – Gestora da Parceria pela Entidade

Secretaria da Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues de Souza Reis

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2024
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor José 

Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei 
Nº 14.133/2021, após análise e aprovação do Agente de Contratação nomeado pela Portaria 647/2023, Sr. Murilo de Paula Abrita, 
AUTORIZA, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Licitação nº 039/2024, embasado no art. 
74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da empresa DE BANDEJA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.366.648/0001-98 para apresentação musical da banda do artista ‘Tuca Fernandes’ em 
atendimento às demandas da  Secretaria de Cultura e Turismo do município no projeto “Estação da Folia”, no valor total de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Cataguases (MG), 18 de dezembro de 2024.
José Henriques / Prefeito de Cataguases
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Secretaria de Educação
Secretário: Júlio César de Oliveira Pereira

RESOLUÇÃO Nº 01/2024
(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)
Estabelece normas para atendimento ao estudante público alvo da educação especial nas escolas públicas municipais de Cataguases – MG.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nas Leis Municipais nº 3.051/2001 e nº 3.800/2009.
RESOLVE:
 CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.1º - Esta Resolução trata do atendimento ao aluno com necessidades educacionais especiais (NEE), público alvo da Educação Especial, matriculados em 

classes comuns das escolas municipais de Cataguases – MG.
§1º - Conforme o disposto na Lei de Diretrizes e Bases de Educação Nacional (LDBEN) nº 9.394/96, em seu artigo 58: “Entende-se por educação especial [...], a 

modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais”. 
§2º - Serão asseguradas nas escolas públicas municipais que ofertam a educação regular as condições necessárias para o pleno acesso, participação e aprendizagem 

dos alunos com deficiência,  transtornos do espectro autista e altas habilidades/superdotação, em todas as atividades desenvolvidas no contexto escolar, conforme 
proposto no Projeto Político-Pedagógico da Escola.

Art. 2º - A Educação Especial é uma modalidade de educação escolar transversal a todos os níveis, anos de escolaridade e modalidades de ensino oferecida prefe-
rencialmente na rede regular de ensino, para estudantes com Deficiência, Transtorno do Espectro Autista e Altas Habilidades/Superdotação.

CAPÍTULO II
DO PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Art.3º - Considera-se público alvo da Educação Especial, para efeito do que dispõe a presente resolução, os estudantes que apresentam:
I - Deficiência: Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental e intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
II - Transtorno do Espectro Autista (TEA): Considera-se pessoa com TEA aquela que apresenta quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, com-

prometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras. 
III- Altas Habilidades/Superdotação: Considera-se pessoa com Altas Habilidades/ Superdotação aquela que demonstra potencial elevado em qualquer uma das 

seguintes áreas, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotricidade e artes, além de apresentar grande criatividade, envolvimento na apren-
dizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse.

Art. 4º - A Educação Especial tem como objetivo garantir aos alunos públicos da educação especial o direito de acesso às instituições escolares e ao currículo, a 
permanência e percurso escolar e a uma escolarização de qualidade, por meio da oferta dos atendimentos educacionais especializados.

Art. 5º - São princípios e objetivos da educação especial inclusiva: 
I-direito de acesso ao conhecimento, desde o início de sua vida escolar, sem nenhuma forma de negligência, segregação, violência e discriminação; 
II-direito à educação de qualidade, igualitária, equitativa, inclusiva e centrada no respeito e na valorização à diversidade humana; 
III-direito de acesso, permanência e percurso com qualidade de ensino e aprendizagem, bem como a continuidade e conclusão nos níveis mais elevados de ensino; 
IV-direito ao atendimento educacional especializado, assim como os demais serviços e recursos de acessibilidade a fim de garantir o acesso ao currículo em 

condições de igualdade com os demais estudantes.
Art.6º - Aplicam-se aos estudantes público alvo da Educação Especial os critérios de avaliação previstos na Proposta Pedagógica e estabelecidos 

nas respectivas normas regimentais da Unidade Escolar, acrescidos dos procedimentos de flexibilização curricular e das formas alternativas de 
comunicação e adaptação dos materiais didáticos e dos ambientes físicos disponibilizados.

Parágrafo único - O previsto no caput deve ser observado também nos procedimentos de classificação e reclassificação do aluno. 
CAPÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR
Art.7º - Fica assegurado aos estudantes públicos da educação especial o direito à matrícula em escolas, classes ou turmas da Educação Básica, 

em todos os níveis e modalidades de ensino. 
Art.8º - É garantido ao estudante público-alvo da educação especial participar de todos os projetos e programas que forem realizados na 

instituição de ensino em que esteja matriculado, resguardando-se o direito de frequentar o Atendimento Educacional Especializado (AEE) em 
Sala de Recursos. 

Art.9º - É garantido ao estudante com deficiência a realização de todas as adaptações razoáveis necessárias para garantir o seu pleno acesso ao 
currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia. 

Parágrafo único - Adaptações razoáveis são adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus despropor-
cional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais.

CAPÍTULO IV
DO PERCURSO ESCOLAR
SEÇÃO I
Do plano de desenvolvimento individual do aluno (PDI)
Art.10 - É direito do estudante com deficiência ter seu percurso escolar respeitado como todo estudante, sem retrocessos nos anos de escola-

ridade e níveis de ensino garantindo a continuidade de estudos e conclusão. 
Art.11 - O processo de inclusão escolar dos estudantes com deficiências, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e altas habilidades/superdota-

ção terá como norteador a elaboração do Plano de Desenvolvimento Individual (PDI), considerado um documento comprobatório de registro de 
escolaridade, devendo ser anexado na pasta individual do estudante.

Art.12 - O Plano de Desenvolvimento Individual (PDI) é documento obrigatório para o acompanhamento do desenvolvimento e aprendizagem 
do estudante público-alvo da educação especial.

§1º - O PDI deve ser elaborado desde o início da vida escolar do estudante por todos os profissionais (diretor, supervisor pedagógico, profes-
sores envolvidos no processo de escolarização, profissionais de apoio entre outros), em parceria com a família e atualizado bimestralmente, sob 
a responsabilidade do professor regente

§2º - O PDI deve ser construído com base no histórico de vida do estudante, avaliação diagnóstica pedagógica, planejamento, acompanha-
mento e avaliação final. 

§3º - O PDI deverá acompanhar o estudante nos casos de transferência, a fim de subsidiar a continuidade dos trabalhos pedagógicos na escola 
que receberá sua matrícula. 

§4º - O Plano de Desenvolvimento Individual deverá ser construído no modelo padrão, de uso obrigatório nas escolas municipais de Catagua-
ses, a ser fornecido pelo Núcleo de Apoio à Inclusão -NAI.

Art.13 - Para os estudantes com Altas Habilidades/Superdotação é garantida a possibilidade de avanço/aceleração conforme legislação vigente. 

Art.14 - A avaliação do estudante da educação especial deverá levar em consideração as especificidades e potencialidades de cada estudante, 
utilizando-se o Plano de Desenvolvimento Individual (PDI). 

Parágrafo único - Na avaliação dever-se-ão utilizar recursos pedagógicos alternativos, tais como: extensão do tempo da prova, adaptações no 
formato das provas, provas orais, utilização de recursos tecnológicos, materiais concretos, recursos humanos de apoio, dentre outras modificações 
que se fizerem necessárias.

Art.15 - O certificado de conclusão/histórico escolar emitido aos estudantes públicos da educação especial segue o modelo padrão estabelecido 
pela legislação vigente na Rede Municipal. 

Parágrafo único - Conforme legislação vigente, cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão de ano 
de escolaridade e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

SEÇÃO II
Do Plano de Atendimento Educacional Especializado 
Art.16 - Para atualização do PDI deverão ser consideradas as informações do Plano de Atendimento Educacional Especializado (Plano de 

AEE), elaborado pelo profissional Professor de Atendimento Educacional Especializado -PAEE, quando houver esse atendimento.
Art.17 - É de competência dos professores que atuam nas salas de recursos multifuncionais - SRM a elaboração e execução do Plano de 

Atendimento Educacional Especializado, individual, que identifique as necessidades educacionais do estudante e que defina os recursos a serem 
utilizados, as atividades a serem desenvolvidas e o cronograma de atendimento.

Parágrafo único - O Plano de AEE deve conter a identificação das habilidades e necessidades educacionais específicas do aluno; o planejamen-
to das atividades a serem realizadas; os recursos de apoio pedagógicos e de acessibilidade; a avaliação do desenvolvimento e o acompanhamento 
dos estudantes; a carga horária; a discriminação de oferta individual ou em pequenos grupos, bem como outras informações da organização do 
atendimento conforme as necessidades de cada estudante.

SEÇÃO III
Dos relatórios descritivos do estudante
Art.18 -  Os estudantes elegíveis para assistência de Professor de Educação Especial - PEE deverão contar com Relatório Descritivo semestral 

com a descrição de suas atividades e os registros de seu desenvolvimento durante cada período.
Art.19 -  O Professor de Educação Especial (PEE) é o responsável pela elaboração do Relatório Descritivo, que deverá ser realizado em duas 

vias e entregues ao Supervisor Pedagógico para anexá-lo ao PDI, compondo a pasta individual do estudante na escola, e outra via para encami-
nhamento ao NAI.

§1º - O relatório anual e os relatórios semestrais além de arquivados na pasta do estudante, poderão ser entregues aos pais ou responsáveis, 
se solicitados.

§2º - O Relatório descritivo do estudante com necessidades educacionais especiais poderá ser solicitado a qualquer tempo em caso de neces-
sidade do NAI, da Secretaria Municipal de Educação ou de outro órgão do Poder Público ou Judiciário.

Art.20 - Os estudantes que possuem atendimento complementar no NAI deverão contar com pasta individual, na escola, contendo documento 
comprobatório anual de suas terapias complementares.

Parágrafo único - O modelo de documento do caput deve ser encaminhado do NAI para a escola, anualmente, ou solicitado pela escola em 
caso de necessidade extemporânea.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Art.21 - A organização e o atendimento às necessidades específicas dos estudantes da educação especial da Rede Municipal de Ensino serão 

pautados em serviços e/ou profissionais de apoio, conforme definido nesta Resolução.
Art.22 - A demanda por serviços ou profissionais de apoio ao estudante público alvo da educação especial se justifica quando a necessidade 

específica do discente não for atendida no contexto geral da prática didático  pedagógica e dos cuidados disponibilizados a todos os estudantes, 
fundamentada em uma pré avaliação da Escola e ratificada através de análise técnica do NAI.

Art.23 - Na execução das suas competências, o Núcleo de Apoio à Inclusão - NAI é o órgão da Educação Municipal de Cataguases responsável 
por receber os encaminhamentos de estudantes com necessidades educacionais especiais - NEE, realizados pelas unidades escolares.

§1º - Constatada a necessidade de apoio, as unidades escolares farão os encaminhamentos ao NAI durante o período letivo, após a equipe 
pedagógica observar, avaliar e conversar com a família do aluno. 

§2º - O encaminhamento da escola deve ser realizado por ofício constando em anexo o documento de identificação do estudante, laudo médico 
indicando o tipo de deficiência, o PDI e o parecer pedagógico, descrevendo as dificuldades de aprendizagem, as questões comportamentais e 
limitações físicas e/ou motoras apresentadas pelo estudante, dentre outras observações que se fizerem importantes.

§3º - O Encaminhamento ao NAI, obrigatoriamente, deverá ser subsidiado pelos seguintes documentos: 
I- Certidão de Nascimento;
II - Laudo Médico;
III - PDI;
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IV - Parecer Pedagógico;
V - Documento de ciência da família.
§ 4º-  Recebido o encaminhamento e, após análise da documentação apresentada, a equipe multidisciplinar do NAI realizará, por meio de 

entrevista, a avaliação inicial do estudante para a verificação da necessidade ou não dos serviços e/ou profissionais de apoio; e constatada a ne-
cessidade, será feita a definição do tipo de apoio a ser oferecido, nos termos desta Resolução e considerada a legislação vigente.

Art.24 -  A avaliação do estudante público alvo da educação especial, pelo NAI, deve ser realizada no prazo máximo de 60 dias e seu resultado 
deve ser encaminhado para a unidade escolar que a solicitou.

Parágrafo único -  Caso a análise, por meio de avaliação da equipe multidisciplinar do NAI, indique a necessidade de acompanhamento do 
estudante por Profissional de Apoio, admitidos nessa Resolução, a demanda deve ser comunicada à Secretaria Municipal de Educação para que 
se proceda, na forma da legislação vigente, a designação do profissional.

Art.25 - A todo o tempo, cabe à unidade escolar, por meio das intervenções pedagógicas, favorecer o desenvolvimento dos processos didáticos, 
curriculares, pessoais e sociais para a promoção da autonomia do estudante com necessidades educacionais especiais, avaliando, junto à equipe 
multidisciplinar do NAI, a possibilidade gradativa de retirada do profissional de apoio, fato que deve ser comunicado à família.  

Art.26 - Os serviços de apoio aos alunos com necessidades educacionais especiais nas escolas regulares da rede municipal de ensino serão 
organizados por blocos e seguirão critérios como demanda de estudante com NEE, complexidade dos casos e localização geográfica, quando 
poderão ser formados blocos com duas ou três escolas, como também unidades escolares que necessitam de um ou mais profissionais distribuídos 
nos seus diferentes períodos.

Parágrafo Único - Na análise da demanda por serviços ou profissionais de apoio, considerada a avaliação e reavaliação do aluno, o NAI jun-
tamente com a Secretaria de Educação, buscarão: 

I - efetuar a distribuição ponderada dos estudantes da educação especial pelas várias classes das etapas escolares em que forem classificados, 
buscando a adequação entre idade e etapa de escolaridade;

II - manter ou designar profissionais de apoio com formação adequada e compatível para o atendimento especializado dos estudantes da 
educação especial de sua turma;

III - designar, quando necessário, professores de Educação Especial (PEE), auxiliares de apoio (AAp) para atendimento individual ou não, em atuação colaborativa 
com o professor regente da classe regular;

IV - designar, quando necessário, intérpretes de Libras:
V - dar sustentabilidade ao processo escolar, mediante método de ensino e aprendizagem cooperativos, trabalho em equipe na escola e consti-

tuição de redes de apoio com a participação da família e de outros agentes da comunidade no processo educativo;
Art.27 -  O NAI, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, deve garantir:
I - oferta de apoios didático-pedagógicos necessários à aprendizagem, à comunicação, com utilização de linguagens e códigos aplicáveis;
II - atendimento educacional especializado em sala de recursos multifuncionais na escola onde o estudante frequenta, em outra escola ou  

instituição que ofereça o atendimento em sala de recursos multifuncionais no contraturno de sua frequência, na sala regular com a utilização de 
procedimentos, equipamentos e materiais próprios, por meio da atuação de professor de AEE para orientação, complementação ou suplementação 
das atividades curriculares, em períodos diversos da classe comum em que o aluno estiver matriculado.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS OFERECIDOS NA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Art.28 - Os estudantes público alvo da educação especial encaminhados ao NAI a partir de avaliação poderão ter apoio no processo de sua 

inclusão escolar através dos seguintes serviços e/ou profissionais:
I – Atendimento complementar: Podem ser ofertados atendimentos na sede do NAI ou em parceria com outras instituições por assistente so-

cial, fonoaudiólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional, fisioterapeuta, psicopedagogo, realizado no contraturno escolar, sendo que o atendimento 
por psicopedagogos dar-se-á também nas unidades escolares, conforme demanda e definição pela Secretaria de Educação.

a) O atendimento no serviço complementar deve ter a duração de 30 min. para o atendimento individual e 50 min para grupo de alunos em, no 
máximo, dois dias por semana, preferencialmente. 

b) O psicopedagogo atenderá  mais de uma escola e para que o atendimento ocorra é necessário autorização da Secretaria Municipal de Edu-
cação, que se dará por meio de estudo de demanda, bem como disponibilização de espaço adequado, privativo, para esse atendimento na escola.

c) As terapias oferecidas no NAI são condicionadas à matrícula e frequência do aluno na escola e no NAI, devendo ser interrompidas na falta 
destes critérios.

II – Atendimento em Sala de Recursos Multifuncionais (SRM) ou Sala de Atendimento Educacional Especializado (sala de AEE): serviço de 
natureza pedagógica, conduzido por professor especializado que complementa ou suplementa o atendimento educacional realizado em classes 
comuns da rede regular de ensino. 

a) A Sala de Recursos caracteriza-se como um atendimento educacional especializado que visa a complementação ou suplementação do 
atendimento educacional comum ofertado exclusivamente para estudantes públicos da educação especial, matriculados em escolas comuns em 
quaisquer níveis de ensino. 

b) O AEE é um serviço da educação especial que identifica, elabora e organiza recursos pedagógicos e de acessibilidade, que eliminem as 
barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas.

c) O Atendimento Educacional Especializado (AEE) consiste na utilização de métodos, técnicas, recursos e procedimentos didáticos desen-
volvidos nas diferentes modalidades, anos de escolaridade e níveis de ensino para complementar ou suplementar a formação dos estudantes da 
educação especial para garantir o acesso ao currículo e qualidade no processo de ensino aprendizagem.

d) As SRM’s são ambientes dotados de equipamentos, mobiliários, materiais didáticos e pedagógicos para a oferta do AEE dentro das escolas 
regulares.

e) O AEE deve integrar a proposta pedagógica da escola, envolver a participação da família para garantir o pleno acesso e participação dos 
estudantes,atender às necessidades específicas dos estudantes da educação especial e ser realizado em articulação com as demais políticas pú-
blicas.

f) Os objetivos do AEE são:promover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular e garantir serviços de apoio 
especializado de acordo com as necessidades individuais dos estudantes; garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino 
regular;fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; 
assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, anos de escolaridade e modalidades de ensino; construir recursos de 
acessibilidades educacionais.

g) O Poder Público estimulará o acesso ao AEE de forma complementar ou suplementar ao ensino regular, assegurando a dupla matrícula.
h) O AEE deverá ser realizado, preferencialmente, em pequenos grupos de até 5 alunos, no contraturno escolar, estendendo-se também a 

orientações a professores, familiares e comunidade em geral.
i) O AEE deverá ser de 50 mim e no máximo, dois dias por semana.
j) O AEE tem caráter complementar à formação dos alunos com deficiência, transtornos do espectro autista como apoio permanente e limitado 

no tempo e na frequência dos estudantes às salas de recursos multifuncionais; ou suplementar à formação de estudantes com altas habilidades 
ou superdotação.

k) O atendimento no mesmo turno da classe regular deverá ocorrer desde que o aluno permaneça na sua classe de origem e a atuação do Pro-
fessor de AEE esteja dirigida também à orientação do professor regente da classe comum e reprodução/adaptação de material didático destinado 
ao estudante, podendo ocorrer em todos os dias da semana no horário regular de aula.

l) É possível o atendimento itinerante realizado pelo Professor de Atendimento Educacional Especializado - PAEE, quando necessário, que, 
em atuação colaborativa com os professores regentes, atende aos estudantes que não puderem contar em seu processo de escolarização com o 
apoio da sala de recursos no contraturno ou em instituição especializada.  

m) Consideram-se recursos de acessibilidade na educação aqueles que asseguram condições de acesso ao currículo dos estudantes, promoven-
do a utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de comunicação e informação 
e dos demais serviços.

n) A finalidade do AEE em sala de recursos é o desenvolvimento da cognição e metacognição, atividades de enriquecimento curricular, o 
ensino de linguagens e códigos específicos de comunicação e sinalização, ajudas técnicas e tecnologias assistivas para estudante público alvo 
da educação especial. 

III – Atendimento por Auxiliar de apoio (AAp): refere-se ao atendimento por  profissionais autorizados/designados ao apoio para as atividades 
de autoregulação, comunicação, de locomoção, higiene, alimentação e para prestar auxílio individualizado aos estudantes que não realizam essas 
atividades com independência, conforme as especificidades apresentadas pelo estudante, relacionadas à sua condição de funcionalidade e não à 
condição de deficiência, sem necessidade de adequação pedagógica.

IV – Atendimento por Professor de Educação Especial (PEE): consiste no atendimento por professor cuja atribuição será oferecer apoio didá-
tico - pedagógico, de acessibilidade e nas atividades de auto regulação e comunicação, de locomoção, higiene, alimentação nas escolas públicas 
municipais ao estudante com NEE nos casos de deficiências, TEA e altas habilidades/ superdotação a partir de avaliação do NAI;

V– Atendimento Domiciliar (AD): serviço realizado por profissional da unidade escolar, nos termos do Decreto nº 1.044/69, definido pela 
gestão escolar e pelo NAI, que é destinado a viabilizar a educação escolar de estudantes que estejam impossibilitados de frequentar as aulas em 
razão de tratamento de saúde prolongado, comprovado por atestado médico.

VI – Atendimento por Intérprete de LIBRAS: consiste no atendimento por profissional cuja função é realizar a comunicação entre surdos 
e ouvintes, por meio de LIBRAS para a língua oral e vice-versa, interpretar, em Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa, as atividades 
didático-pedagógicas e culturais, viabilizando o acesso aos conteúdos curriculares, desenvolvidos nas unidades educacionais municipais.

CAPÍTULO VII
DOS PROFISSIONAIS EM FUNÇÃO NA EDUCAÇÃO ESPECIAL E SUAS ATRIBUIÇÕES
Art.29 - Para efetivação dos serviços oferecidos nesta resolução são necessários profissionais cuja atuação seja pautada nas práticas da Edu-

cação Especial, assim denominados Profissionais na função de Educação Especial:
I - Auxiliar de Apoio (AAp): são profissionais responsáveis pelo acompanhamento dos estudantes com necessidades educacionais especiais 

devendo prestar auxílio individualizado aos estudantes que não realizam atividades de locomoção, higiene, alimentação, autorregulação e co-
municação com independência. O profissional deve observar as especificidades apresentadas pelo estudante relacionadas à sua condição de 
funcionalidade e não à condição de deficiência.

a) São atribuições do AAp:
1) Atuar diretamente em co-responsabilidade com o professor da classe comum, prestando auxílio individualizado nas atividades de locomo-

ção, higiene, alimentação, comunicação e autorregulação  dos alunos que não as realizam com independência, relacionado a sua condição de 
funcionalidade e não à condição de deficiência.

2) Atender de forma individualizada, mas não exclusiva, às necessidades do aluno.
3) Promover independência e autonomia do aluno atendido.
4) Auxiliar o professor de classe comum e equipe escolar.
5) Permanecer todo o tempo com o aluno, inclusive dentro da sala de aula, auxiliando nas suas atividades diárias. 
6) Caso haja necessidade de ficar com o aluno durante o intervalo, este deverá ficar e ter o seu tempo de intervalo em outro momento, deixando 

o aluno em segurança sob responsabilidade de outro profissional da escola, designado pela direção e supervisão.  
7) Oferecer suporte na interação social no ambiente escolar. 
8) Combater situações de discriminação 
9) Promover condições de acesso e participação, de acordo com as necessidades individuais dos alunos, sob orientação da equipe escolar.
10) Participar de encontros de estudos de casos e reuniões pedagógicas promovidas pelo supervisor e orientador da escola e pelo NAI, para 

aprimoramento profissional, troca de experiências e intervenções.
11) Participar das atividades promovidas pela escola, inclusive festas, com os alunos, obedecendo calendário escolar. 
12) Promover e registrar evolução dos alunos sob a orientação do professor da classe comum.
13) Manter absoluto sigilo sobre os fatos que tem conhecimento em virtude do seu trabalho. 
14) Fomentar situações de promoção da inclusão no ambiente escolar.
15) Participar de cursos e programas de capacitação profissional, quando convidado ou convocado, ainda que em horário diferente do usual. 
16) Identificar as dificuldades de acessibilidade dos alunos e interagir com os professores de classe comum, professor do atendimento educa-

cional especializado (PAEE) e supervisor, ajudando a traçar estratégias eficazes ao pleno acesso e participação do aluno. 
17) Prestar auxílio individualizado aos alunos que não realizam as atividades de locomoção, higiene e alimentação com independência e 

autonomia. 
18) Na ausência do aluno, deverá exercer atividades referentes ao cargo/função. 
19) Zelar pelo bem estar dos alunos. 
b) A função deve ser exercida por servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviço Escolar especificadamente autorizados/designados 

para a função, podendo ou não ser cumuladas com as funções básicas do Auxiliar de Serviço Escolar; 
c) Não é atribuição do AAp desenvolver atividades educacionais diferenciadas ou materiais de apoio ao aluno com NEE, nem se responsabi-

lizar pelo ensino deste aluno; 
d) O AAp deve atuar de forma articulada com o professor da sala de aula comum; 
e) O AAp deve acompanhar o estudante nos lugares onde ele estiver dentro da área escolar e nas atividades de classe e extraclasse; 
f) O AAp não pode substituir o professor regente, o professor de educação especial e o professor da sala de AEE;
g) O AAp só será autorizado pelo NAI/SME quando comprovada a necessidade de assistência ao estudante por ausência de sua autonomia, 

higiene, locomoção,  alimentação, autorregulação e comunicação, porém sem necessidade de adequação pedagógica.
h) Na ausência do estudante com necessidades especiais ou no horário em que não há demanda, o AAp exercerá normalmente as atividades 

referentes ao cargo de Auxiliar de Serviço Escolar indicadas pelo Diretor / Coordenador da unidade escolar. 
II - Professor de Educação Especial (PEE): Professor especificamente autorizado/ designado para a função de Professor de Educação Especial 

cuja atribuição é oferecer apoio didático-pedagógico ao estudante com NEE em conjunto com o professor regente da turma, além de apoiar o 
estudante nas suas dificuldades de acessibilidade e nas atividades de locomoção, higiene, alimentação, autorregulação e comunicação, nos casos 
indicados pelo NAI.

a) São atribuições do PEE:  
1) Atuar diretamente em co-responsabilidade com o professor regente da classe comum, oferecendo apoio pedagógico ao estudante público 

alvo da educação especial a partir de avaliação do NAI. 
2) Atender de forma individualizada, mas não exclusiva, às necessidades do aluno.
3) Promover independência e autonomia do estudante atendido. 
4) Desenvolver atividades educacionais e/ou materiais adaptados de apoio ao estudante, de acordo com suas Necessidades Educacionais 

Especiais - NEEs, seguindo o planejamento curricular. 
5) Auxiliar o professor de classe comum e a equipe escolar na confecção do Plano de Desenvolvimento Individual- PDI. 
6) Identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade, que eliminem as barreiras para a plena participação dos estudan-

tes, considerando suas necessidades específicas. 
7) Promover condições de acesso, participação e aprendizagem, de acordo com as necessidades individuais dos estudantes. 
8) Participar do processo de planejamento, elaboração e execução das atividades. 
9) Participar de encontros de estudos de casos e reuniões pedagógicas promovidas pelo supervisor e orientador da escola e pelo NAI, para 

aprimoramento profissional, troca de experiências e intervenções. 
10) Participar das atividades promovidas pela escola, inclusive festas, com os estudantes, cumprindo o calendário escolar. 
11) Manter contato com a equipe multiprofissional que acompanha o aluno. 
12) Conhecer a vida familiar do aluno compreendendo melhor o contexto social que vive. 
13) Articular com o professor do Atendimento Educacional Especializado- AEE, traçando estratégias de intervenções eficazes ao pleno de-

senvolvimento educacional do aluno. 
14) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus estudantes durante o processo ensino-aprendizagem. 
15) Promover e registrar evolução dos estudantes após processo de avaliação. 
16) Manter absoluto sigilo sobre informações confidenciais. 
17) Elaborar relatórios circunstanciado de avaliação diagnóstica e relatórios semestrais de evolução do processo de ensino aprendizagem, 

como parte integrante do PDI. 
18) Fomentar situações de promoção da inclusão no ambiente escolar. 
19) Participar de cursos e programas de capacitação profissional, quando convidado ou convocado, ainda que em horário diferente do usual. 
20) Identificar as dificuldades escolares dos alunos e interagir com os professores regentes para buscar o melhor modo de saná-las. 
21) Prestar auxílio individualizado aos alunos que não realizam as atividades de locomoção, higiene, alimentação, autorregulação e comuni-

cação com independência e autonomia. 
22) Zelar pelo bem estar e aprendizagem dos estudantes sob seu apoio.
23) Prezar pela permanência do aluno dentro da sala de aula, promovendo a sua participação e socialização com os demais discentes.
24) Eliminar, em colaboração com o professor regente, as barreiras que podem obstruir a participação plena e efetiva do estudante com NEE 

nas atividades escolares em igualdade de condição com os demais estudantes.
§ 1º - Cada PEE deve atender de 1 (um) a 3 (três) estudantes em uma mesma turma ou em turmas e unidades escolares diferentes, conforme 

avaliação do NAI.
§ 2º - Nos casos em que houver na escola apenas 1 turma por ano de escolarização, o PEE poderá atender mais de 3 estudantes.
§ 3º - Não é atribuição do PEE se responsabilizar pelo lançamento de frequência e de resultado de aproveitamento do aluno.
§ 4º - Na ausência do aluno, o PEE deverá auxiliar outros alunos com dificuldades de aprendizagem ou substituir o professor regente ou outro 

Professor de Educação Especial ausente na Escola.
III – Professor de Atendimento Educacional Especializado (PAEE): Professor  especificamente designado para a função de Professor de AEE, 

cuja atribuição é oferecer apoio pedagógico e de recursos de acessibillidade educacional ao estudante com NEE nas escolas públicas municipais, 
no horário regular ou no contraturno escolar, vinculado a uma unidade escolar onde funcione uma Sala de Recursos Multifuncionais (SRM), além 
de responder na função itinerante pelo AEE de alunos matriculados em outras unidades escolares.

a) São atribuições do PAEE:
1) Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades 

específicas dos alunos público alvo da Educação Especial. 
2) Elaborar e executar, obrigatoriamente, plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos 

recursos pedagógicos e de acessibilidade.
3) Organizar o tipo e o número de atendimentos aos estudantes na sala de recursos multifuncionais de acordo com a demanda e a jornada de 

trabalho.
4) Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, 

bem como em outros ambientes da escola.
5) Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade.
6) Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo estudante. 
7) Ensinar e usar a tecnologias assistivas de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo autonomia e participação. 
8) Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos estudantes nas atividades escolares.
9) Ser o responsável pelo atendimento educacional especializado dos alunos da escola onde funciona a sala de recursos, além de responder 

pelo AEE de alunos matriculados em outras unidades escolares.
10) Atuar diretamente em corresponsabilidade com o professor da classe comum, oferecendo apoio pedagógico e de acessibillidade ao aluno 

com  NEE..
11) Prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular e garantir serviços de apoio especializados de acordo com as 

necessidades individuais dos estudantes.
12) Garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular.
13) Fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem, asse-

gurando condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, etapas e modalidades de ensino. 
14) Eliminar, em colaboração com o regente, as barreiras que podem obstruir a participação plena e efetiva do estudante com deficiência nas 

atividades escolares em igualdade de condições com os demais estudantes. 
15) Trabalhar em colaboração com o regente de turma e regente de aula para planejamento dos recursos de acessibilidade dos estudantes com 

base no planejamento de aula dos regentes. 
16) Atuar na escola como multiplicador do conhecimento acerca de metodologias de ensino da Educação Especial, tecnologias assistivas e 

comunicação alternativa. 
17) Zelar pela aprendizagem dos estudantes públicos da educação especial.  
18) Participar de reuniões e capacitações promovidas pela Secretaria Municipal de Educação, Escola e NAI sempre que convocados.  
19) Registrar todas as adaptações realizadas para o estudante.
IV – O professor regente de turma e regente de aula: é o Professor de Educação Básica  do cargo de PEB I e PEB II que esteja na regência da 

classe/aula de escola pública municipal, na qual haja aluno com NEE matriculado, sendo ele o responsável direto por todos os alunos da classe 
incluindo os alunos com NEE, devendo realizar o acompanhamento, planejamento e desenvolvimento das atividades de ensino-aprendizagem 
desse estudante, com a participação do PEE, PAEE, AAp, Supervisor Pedagógico e Gestor Escolar.

a)  Os professores regentes de turma e regentes de aula (PEB I e PEB II) incumbir-se-ão de: 
1) Responsabilizar-se  diretamente pela frequência e rendimento escolar do estudante.
2) Desenvolver as atividades com o aluno no horário regular de ensino.
3) Implementar as flexibilizações curriculares, as intervenções pedagógicas que considerem metodologias de ensino diversificadas e recursos 

didáticos diferenciados para o desenvolvimento de cada aluno da educação especial, em consonância com o projeto pedagógico da escola com 
participação do PEE, PAEE, AAp, supervisor pedagógico e gestor escolar.

4) Assumir o compromisso com a diversidade e com a equalização de oportunidades, privilegiando a colaboração e a cooperação de todos os 
estudantes na sala de aula. 

5) Utilizar a Base Nacional Comum Curricular e a Proposta Curricular Municipal no planejamento pedagógico e na avaliação dos estudantes 
públicos da educação especial.

6) Construir, sob sua responsabilidade, o Plano de Desenvolvimento Individual (PDI)  com a   participação com o PEE, PAEE, AAp, super-
visor pedagógico e gestor escolar.

7) Trabalhar em parceria com os profissionais da educação especial, disponibilizando obrigatoriamente o plano de curso e de aula antecipada-
mente para planejamento dos recursos de acessibilidade dos estudantes.

8) Zelar pela aprendizagem dos estudantes públicos da educação especial. 
Parágrafo único. O processo de ensino aprendizagem do estudante público da educação especial é de responsabilidade dos professores regen-

tes de turma e regentes de aula, em colaboração com os profissionais da educação especial.
V – Intérprete de LIBRAS: Profissional com a atribuição de realizar a comunicação entre surdos e outras pessoas, por meio da Língua Brasilei-

ra de Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa e vice-versa, o profissional também tem como atribuição a de interpretar, em Língua Brasileira 
de Sinais, Língua Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas e culturais, viabilizando o acesso aos conteúdos curriculares, desenvolvidos 
nas unidades educacionais municipais.

CAPÍTULO VIII
DA HABILITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM FUNÇÃO NA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Art.30 - Para atuar nas funções da Educação Especial é necessária a seguinte habilitação/formação mínima:
I - Auxiliar de Apoio (AAp): 
a) Ensino Fundamental completo.
b) Um curso livre na área da Educação Especial, de no mínimo 80 horas.
II - Professor de Educação Especial (PEE): 
a) Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em outra área do conhecimento acrescido de curso de Pós graduação Lato Sensu (es-

pecialização)  de no mínimo 360 horas, em Educação Especial ou Inclusiva.
b) Cursos de, no mínimo, 120 horas para cada uma das áreas específicas: Transtorno Global do Desenvolvimento, Transtorno do Espectro 

Autista, Deficiência Intelectual, Língua Brasileira de Sinais, Altas Habilidades/Superdotação e Tecnologias Assistivas, totalizando seis cursos.
III - Professor de Atendimento Educacional  Especializado (PAEE): 
a) Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em outra área do conhecimento acrescido curso de Pós graduação Lato Sensu (especia-

lização)  de no mínimo 360 horas, em Atendimento Educacional Especializado.
b) Cursos de, no mínimo, 120 horas para cada uma das áreas específicas: Transtorno Global do Desenvolvimento, Transtorno do Espectro 

Autista, Deficiência Intelectual, Língua Brasileira de Sinais, Altas Habilidades/Superdotação e Tecnologias Assistivas, totalizando seis cursos.
IV- O professor regente de turma e regente de aula: Habilitação exigida para os cargos de PEB I e PEB II, conforme a ocupação profissional, 

observada a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e conforme preconiza a Lei nº 3.800/2009.
V - Intérprete de LIBRAS: 
a) Ensino Médio Completo.
b) Curso técnico em LIBRAS ou proficiência em LIBRAS.
CAPÍTULO IX
DO EXERCÍCIO NA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Seção I
Dos profissionais efetivos
Art.31  -  O professor efetivo que desejar atuar como profissional de apoio, desde que cumpridos os requisitos de habilitação e formação para 

exercer a função na educação especial, deverá realizar, nos termos da legislação vigente, o pedido de exercício para o NAI.
Parágrafo único - Quando se tratar de pedido à função de PEE, caso seja deferido pela Secretaria Municipal de Educação, o professor, obri-

gatoriamente, assumirá as 16 a/s de seu cargo efetivo e a ampliação de 09 a/s necessárias para completar o atendimento ao estudante, totalizando 
25 a/s. 

Seção II
Dos profissionais contratados
Art.32 - Após o aproveitamento de todos os servidores efetivos e persistindo a necessidade de contratação de pessoal, poderá haver, para suprir 

necessidade de demanda profissional da educação especial, designação para contratação temporária para função pública de PEE, PAEE e AAp.
Art.33 - Os processos de designação e de contratação temporária serão regidos conforme normas vigentes  no âmbito da educação pública 

municipal.
Parágrafo Único - Para fins da contratação a que se refere o caput, deverá ser observada a realização de Processo Seletivo Simplificado, com 

publicação de Edital com as normas a serem atendidas pelos candidatos, nos termos da legislação vigente e requisitos específicos das funções 
dos profissionais de Educação Especial.

CAPÍTULO X
DO DESEMPENHO PROFISSIONAL
Art.34 - Os professores com função em educação especial atuarão sob a coordenação do NAI, da direção escolar, da supervisão pedagógica e 

do professor regente e terão seu desempenho aferido a partir de:
I - participação efetiva no planejamento, organização e desenvolvimento do trabalho de atendimento do aluno com necessidade educacional 

especial durante todo o ano letivo;
II - apresentação de relatórios descritivos circunstanciados, de avaliação diagnóstica semestrais e anual referentes ao acompanhamento reali-

zado e ao desenvolvimento do aluno;
III - atas registradas na unidade escolar relativas a reuniões realizadas com o gestor escolar e o supervisor, em que se registrem as ocorrências 

e advertências.
Art.35  - Os Auxiliares de Apoio e os intérpretes de LIBRAS atuarão sob a coordenação do NAI, da direção escolar, da supervisão pedagógica 

e do professor regente e, terão seu desempenho aferido a partir de observações e registros do acompanhamento realizado no espaço escolar pela 
gestão escolar e equipe pedagógica.

Art.36 - Semestralmente, todos os servidores, contratados e efetivos, em atuação nas funções de Educação Especial deverão passar por ava-
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liação por meio de formulário próprio, a fim de aferir seu desempenho na função em que está exercendo. 
Art.37 - Será considerado satisfatório o desempenho do servidor que alcançar 60% dos pontos.
Art.38 - Constatadas inconsistências no exercício de suas atribuições, gerando desempenho insatisfatório, deverão ser lançadas justificativas 

nas observações do Formulário, além do registro da ocorrência em ata.
Art.39 - Ao final do ano letivo, ou ao findar do contrato temporário, o servidor contratado ou efetivo que possuir média inferior a 70% em suas 

avaliações ficará impedido de atuar em função de Educação Especial no próximo ano letivo.
Art.40 - Os responsáveis por avaliar e apurar os resultados dos profissionais da educação especial são o Gestor Escolar, o Supervisora Peda-

gógico, o Professor regente do estudante assistido e a Coordenação do NAI.
CAPÍTULO XI
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art.41 - Em caso de abandono, evasão, transferência  ou cancelamento da matricula do aluno  que conte com assistência de Professor de 

educação  especial, acompanhamento de auxiliar de apoio  ou interprete de LIBRAS, o profissional contratado para tal função terá seu contrato 
rescindido, salvo se houver demanda para o aproveitamento do profissional.

Art.42 - Na hipótese do artigo anterior, caso trate de servidor efetivo esse deverá assumir  o apoio dentro da mesma escola em lugar do último 
servidor contrato para esse fim, caso não haja contrato temporário na escola na determinada função da Educação Especial, deverá assumir o 
último contrato realizado pela Secretaria Municipal de Educação, da mesma função da educação especial.

Art.43 - A qualquer momento o profissional, efetivo ou contratado,  em exercício na Educação Especial que não estiver desenvolvendo as 
habilidades e competências da sua função para com o aluno com NEE, ou incorrer  em falta grave, terá sua função interrompida.

Art.44 - É vedado a coexistência de mais que um profissional da Educação Especial  por turma, salvo casos de intérprete de LIBRAS e profis-
sional de outra função para atendimento de alunos distintos.

Art.45 - É vedado, por conveniência pedagógica, que servidor exerça função de apoio ao mesmo aluno por mais de um ano consecutivo, salvo 
não houver outa opção quando da distribuição ou contratação, e ou quando houver entendimento pedagógico  diferente ratificado pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art.46 -  Poderá ser concedido estágio, nas funções de educação especial para estudantes dos cursos de licenciatura que serão orientados e 
supervisionados por pessoa com formação ou experiência profissional e em conformidade à Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Art.47 - As funções da educação especial de PEE, PAEE e AAP para os profissionais efetivos e contratados são encerradas ao fim de cada ano 
letivo, com rescisão contratual para os contratados e término de exercício (vínculo anual) para os efetivos, não gerando garantia de permanência 
do profissional na função no ano subsequente e/ou do apoio especializado para o mesmo aluno e turma.

Art. 48 - É direito da família ter acesso ao Plano de Desenvolvimento Individual (PDI) sempre que solicitado.
Art.49 - Os alunos com Atendimento complementar no NAI,  deverão estar matriculados na Rede Municipal de Ensino e  deverão contar com 

percentual mínimo  de 75% da frequência,  podendo ser desligado a qualquer tempo na falta destes critérios.
Art.50 - Todos os documentos, dados e informações pessoais relativos aos alunos deverão deverão ser preservados e protegidos, garantindo a 

confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados, conforme determinações estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
Art.51 - Ficam responsáveis por garantir o cumprimento das normas dispostas nesta Resolução, os gestores escolares, supervisores pedagógi-

cos, coordenação do NAI e Secretaria de Educação.
Art.52 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Art.53 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Cataguases, 20 de maio de 2024.
Julio Cesar de Oliveira Pereira
Secretário Municipal de Educação
José Henriques
Prefeito Municipal de Cataguases
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COMUNICADO 
A Secretaria Municipal de Educação comunica o horário de funcionamento 

durante o período natalino e de Ano Novo: 
 

Recesso: De 19 de dezembro de 2024 a 05 de janeiro de 2025. 
Retorno das atividades: 06 de janeiro de 2025. 

Horário de funcionamento: De 06 de janeiro a 31 de janeiro de 2025, das 7h às 13h15min.

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: José Valverde
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Justificativa de inexigibilidade de chamamento público sob a ótica da lei federal 13.019/2014
Considerando o interesse público de aperfeiçoar o meio ambiente no Município de Cataguases;
Considerando a lei 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que inclui a obrigatoriedade dos municípios em realizar coleta seletiva, 

prioritariamente com a inclusão e emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;
Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as Organizações da Sociedade Civil 

através de termos de colaboração, fomento ou acordos de cooperação.
Considerando, por fim, a apresentação de novo projeto por parte do Instituto, que alterou premissas, com necessidade de maior aporte por parte da municipalidade 

e que tal contexto enseja a republicação de justificativa;
O Município de Cataguases vem, por meio de sua Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, justificar a inexigibilidade de chamamento público para 

celebração de termo de colaboração, pelos fatos e motivos a seguir expostos:
A Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS (Lei nº 12.305/2010) trouxe como grande propósito a adequada gestão de gerenciamento dos resíduos sólidos, de 

forma compartilhada e integrada entre os setores público e privado. A PNRS atribuiu aos municípios papel de destaque na implementação das ferramentas relativas 
à gestão de resíduos sólidos urbanos. Assim, o Município de Cataguases, visando atender as exigências da PNRS vem implementar e viabilizar a coleta seletiva de 
resíduos sólidos.

Para a implementação da presente política pública, faz-se necessário buscar serviços especializados na execução da coleta seletiva, visto que até a presente data, 
o Município de Cataguases não possui a política pública em epígrafe. 

A Lei nº 13.019/2024, com alterações introduzidas pela Lei nº 13.204/2015 determina, em regra, o prévio chamamento público como forma de selecionar Organi-
zações da Sociedade Civil (OSC) para a celebração de termos de colaboração e fomento. Esse diploma legal traz em seu arcabouço a possibilidade da inexigibilidade 
de chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as OSC em razão da natureza singular do objeto da parceria.

Levando em conta a natureza singular do objeto que será fruto de celebração de parceria com OSC (implementação de política pública de coleta seletiva com 
assessoramento técnico a todo ecossistema - administração municipal, organização de catadores e municipalidade) optou-se pela parceria com o Instituto Reciclei-
ros, que possui capacidade técnica para desenvolver a presente ação, além de possuir metodologia inovadora na consecução de suas atividades, que tornará a futura 
parceria mais eficiente.

O Instituto Recicleiros é uma Organização da Sociedade Civil sem Fins Lucrativos, reconhecida como OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público) e Entidade Ambientalista, adequada ao Marco Regulatório das OSCs e com missão estaturária alinhada com os objetivos socioambientais da parceria, 
apresentando total compatibilidade, portanto, com o escopo do projeto do futuro termo de parceria, atendendo assim, o requisito de afinidade estatutária com o objeto 
da presente proposta de parceria. 

Ainda cumpre informar que a excelência na consecução destas atividades está demonstrada nos presentes autos: o Instituto Recicleiros encaminhou atestados de 
capacidade técnica compatíveis com o objeto a ser contratado emitidas por municípios em que já atua.

Desta feita, resta justificada, portanto, a singularidade do objeto aqui exposto, tornando o Instituto Recicleiros o único capaz de atender satisfatoriamente os obje-
tivos aqui propostos, sendo, portanto, atendidos os critérios estabelecidos pelo artigo 31 da Lei nº 13.019/2014.

Assim, publica-se a presente justificativa a fim de que quaisquer interessados possam manifestar interesse em impugnar a presente, no prazo de cinco dias úteis 
a contar da data de publicação.

Tiago Viana Gonçalves dos  Santos
Secretário substituto de Agricultura e Meio Ambiente.

Secretaria de Administração
Secretária: Emília de Sousa Menta
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 Cataguases, 22 de dezembro de 2024 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 002- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
A Secretaria de Administração de Cataguases, com sede na Praça Santa 

Rita, 462,Centro, responsável pela administração dos Cemitérios Públicos, 
conforme certifica o &4º, artigo 37 da Lei nº 4.219/2015 - Dispõe sobre cemitérios e 
serviços funerários no Município de Cataguases/MG, torna público o presente 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO para os responsáveis por sepulturas abandonadas, em 
estado de abandono ou sem identificação, relacionadas no Anexo I deste Edital. 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 4.219/2015 - Dispõe sobre cemitérios e serviços 

funerários no Município de Cataguases/MG; 
. 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei nº 4.219/2015 - O outorgado de 

sepultura ou carneiro, assim como seu representante, é obrigado a mantê-lo limpo e 
a realizar obras de conservação e reparação do que tiver construído e que, a critério 
do Município, forem necessárias para a estética, segurança, salubridade e higiene 
pública; 

 
CONSIDERANDO a constatação de sepulturas situadas no Cemitério São 

José, que se encontram em completo abandono, algumas em ruína, sem aparente 
visitação e conservação pelos responsáveis familiares; 

 
CONSIDERANDO que algumas sepulturas tratam-se de concessão 

assistencial e em estado de abandono; 
 
CONSIDERANDO ainda a escassez de espaço físico para sepultamento nos 

cemitérios municipais. 
 
PROCEDE-SE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

POR SEPULTURAS ABANDONADAS E/OU EM ESTADO DE ABANDONO E 
SEM IDENTIFICAÇÃO LOCALIZADAS NAS QUADRAS INDICADAS NO ANEXO I  
DO CEMITÉRIO SÃO JOSÉ NA FORMA DESTE INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. 

 
 Para fins o presente Edital de Convocação, considera-se em estado 

de abandono as sepulturas que: 
 

 
PREFEITURA DE CATAGUASES 

 

Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases – MG, CEP: 36770-020 

(32) 3422-1066 ( Ramal: 240 ) | administracao@cataguases.mg.gov.br 

 

1 - Não recebem a devida manutenção, limpeza e conservação; 

2 - Não possuam benfeitorias; 

3 - Se encontram em ruínas por não terem sido feitos os serviços de reparação, 

reforma ou reconstrução necessários à segurança de pessoas, de bens e a 

salubridade do Cemitério; 

4 - Não contém ou não possibilitem a verificação de qualquer tipo de identificação 

ou inscrição que remetam aos responsáveis pelos mesmos. 

 
Diante disso INTIMA-SE OS FAMILIARES, PARENTES E OU 

INTERESSADOS, que tenham pessoas sepultadas nas Quadras identificadas, 
conforme   Anexo I deste Edital, para que acessem o Protocolo WEB no site da 
Prefeitura, através do endereço eletrônico https://e-
gov.betha.com.br/protocolo/01038-244/abertura_externa.faces ou compareçam no 
setor de protocolo no Centro Administrativo (Rua Romualdo Menezes - 60, Centro) e 
faça seu cadastro,  anexando  o alvará ou comprovante de pagamento do túmulo e 
comprovante de residência. 

 
Para os casos em que não houver a manifestação por parte dos convocados, 

o Município tomará as providências legais para a sua devida regularização, que 
consistirá na abertura e retirada das sepulturas consideradas em abandono e 
situação de risco, sendo transladados os restos mortais para o Ossário Municipal e 
o túmulo será retornado para a administração do cemitério. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DE CATAGUASES 

 

Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases – MG, CEP: 36770-020 

(32) 3422-1066 ( Ramal: 240 ) | administracao@cataguases.mg.gov.br 

 

 
 

 ANEXO I 

CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO POR QUADRAS/TÚMULO/PERÍODO 

 

QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

5 1828 LFFS 

5 1839 NSL 

5 1849 GMR 

5 1896 IR 

5 1860 SFF 

5 1977 RMSL 

6 1927 JAL 

6 1507 MJCCC 

6 1740 SLB 

6 1762 CLW 

7 3046 MBSO 

7 2149 UGR 

7 2183 SRO 

7 2367 PSSC 

7 2369 WS 

7 2418 DGT 

QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

8 2129 HRM 

8 2202 ETS 

8 2222 JC 

8 2439 SNDG 

8 2967 JFB 

9 2989 CAP 

9 3007 VFCN 

9 3015 SMS 

9 3038 WJV 

9 3353 IRSV 

9 2741 JS 

9 2855 AFRC 

9 2857 ACTP 

9 2958 MFB 

10 2912 AAS 

10 2976 TRF 



PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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 ANEXO I 

CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO POR QUADRAS/TÚMULO/PERÍODO 

 

QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

5 1828 LFFS 

5 1839 NSL 

5 1849 GMR 

5 1896 IR 

5 1860 SFF 

5 1977 RMSL 

6 1927 JAL 

6 1507 MJCCC 

6 1740 SLB 

6 1762 CLW 

7 3046 MBSO 

7 2149 UGR 

7 2183 SRO 

7 2367 PSSC 

7 2369 WS 

7 2418 DGT 

QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

8 2129 HRM 

8 2202 ETS 

8 2222 JC 

8 2439 SNDG 

8 2967 JFB 

9 2989 CAP 

9 3007 VFCN 

9 3015 SMS 

9 3038 WJV 

9 3353 IRSV 

9 2741 JS 

9 2855 AFRC 

9 2857 ACTP 

9 2958 MFB 

10 2912 AAS 

10 2976 TRF 
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QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

12 3146 ACS 

12 3150 SBC 

13 4051 NJM 

13 4218 RPF 

13 4257 BEM 

13 4266 LNO 

13 4524 CLDL 

13 3947 JJC 

13 3957 JRR 

13 3962 MLM 

13 3997 GAP 

13 4011 RSO 

13 4018 CCS 

13 4020 SSP 

13 4170 MIRS 

14 3830 MLFP 

14 3856 ADA 

14 3866 JAGJ 

14 3896 FPF 

   

QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

14 3898 HFG 

14 3907 AMNR 

14 3914 MAS 

14 3916 MIO 

14 3917 ABS 

14 4062 EAV 

14 4074 WXS 

14 4083 VGS 

14 4134 IRS 

14 4163 TFR 

14 4169 JCS 

14 4189 EOS 

14 4200 ICRB 

14 4204 STS 

E 221 ENQ 

F 274 CLP 

F 296 UR 

G 624 JR 

J 991 EB 

K 2704 WSB 
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QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

12 3146 ACS 

12 3150 SBC 

13 4051 NJM 

13 4218 RPF 

13 4257 BEM 

13 4266 LNO 

13 4524 CLDL 

13 3947 JJC 

13 3957 JRR 

13 3962 MLM 

13 3997 GAP 

13 4011 RSO 

13 4018 CCS 

13 4020 SSP 

13 4170 MIRS 

14 3830 MLFP 

14 3856 ADA 

14 3866 JAGJ 

14 3896 FPF 

   

QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

14 3898 HFG 

14 3907 AMNR 

14 3914 MAS 

14 3916 MIO 

14 3917 ABS 

14 4062 EAV 

14 4074 WXS 

14 4083 VGS 

14 4134 IRS 

14 4163 TFR 

14 4169 JCS 

14 4189 EOS 

14 4200 ICRB 

14 4204 STS 

E 221 ENQ 

F 274 CLP 

F 296 UR 

G 624 JR 

J 991 EB 

K 2704 WSB 
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QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

K 867 IRP 

K 967 SPB 

M 376 JB 

M 57 GST 

M 2683 OP 

N 480 FB 

O 365 ESF 

P 530 LLA 

R 339 CSA 

QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

R 483 ACF 

S 488 FCC 

T 349 AM 

T 453 JFQ 

T 493 VAP 

T 524 MJSF 

V 858 JGS 

X 1239 IPR 

X 1260 DRC 
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QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

K 867 IRP 

K 967 SPB 

M 376 JB 

M 57 GST 

M 2683 OP 

N 480 FB 

O 365 ESF 

P 530 LLA 

R 339 CSA 

QUADRA TUMULO 
INICIAIS DO 

PROPRIETÁRIO 

R 483 ACF 

S 488 FCC 

T 349 AM 

T 453 JFQ 

T 493 VAP 

T 524 MJSF 

V 858 JGS 

X 1239 IPR 

X 1260 DRC 
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RESOLUÇÃO Nº 064/2024
      O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

      Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993;

       Considerando a Resolução nº 006/2021 de 28/05/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social que regulamenta a 
concessão dos Benefícios Eventuais;

      Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do 
Programa Bolsa Família em relação a aprovação da prestação de contas em reunião realizada no dia 18/12/2024;

Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 19/12/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do PROMAC - Programa Municipal de Ajuda a Comunidade - da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, referente ao mês de novembro 2024.                                 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 19/12/2024. 

Cataguases, 19 de dezembro de 2024 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 065/2024
       O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

 Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

   Considerando a reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa 
Bolsa Família, que apreciou a prestação de contas do 7º lote referente ao processo licitatório nº 006/2023 no total de 210 cestas 
básicas P para atender a famílias em situação de vulnerabilidade social; e o parecer da Comissão em 18/12/2024; 

Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 19/12/2024;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do 7º lote referente ao processo licitatório nº 06/2023 no total de 210 cestas básicas P 

para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 19/12/2024. 

Cataguases, 19 de dezembro de 2024 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 066/2024
      O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

      Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993;

       Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços Socioassis-
tenciais;

      Considerando a reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa 
Bolsa Família de 18/12/2024, que apreciou o relatório da execução física da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; 

      Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 19/12/2024; 
Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o relatório do Serviço Social da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) sobre os Serviços 
Executados pela organização de acordo com o Termo de Fomento nº 01/2019 referente ao mês de novembro 2024. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 19/12/2024. 

Cataguases, 19 de dezembro de 2024 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 067/2024
      O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

      Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993;

      Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços Socioassis-
tenciais;

      Considerando a reunião da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e Monitoramento de Programas, que analisou as 
documentações pertinentes encaminhadas para fins de renovação de registro realizada em 18/12/2024; 

      Considerando a apresentação do relatório da Comissão em Assembleia Geral Ordinária e sua aprovação em 19/12/2024;      
Resolve: 
Art. 1º - Deferir a renovação de registro das organizações da sociedade civil abaixo relacionadas:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE);
Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados (AFAN);
Centro Espírita Jota Lacerda; e
Educandário Dom Silvério; 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 19/12/2024. 

Cataguases, 19 de dezembro de 2024 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO nº 010/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribui-

ções de seu cargo que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; Considerando os Ofícios nº 009/2024, 018/2024 e 029/2024 do COMPIR;
Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária no dia 11/09/2024;
Art. 1º. Destituir a representatividade da União de Negros Pela Igualdade no Conselho Municipal da Promoção da Igualdade 

Racial.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/09/2024.

Cataguases, 11 de setembro de 2024
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte - Presidente do COMPIR
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EDUCAÇÃO

Cataguases conquista Selo Ouro
de Alfabetização do Governo Federal

Neste final de ano, a Secretaria de Educação de Cataguases foi premiada com o Selo Ouro de Alfabetização, uma iniciativa do Governo Federal, por 
meio do Ministério da Educação, que reconhece os esforços de Estados, Municípios e do Distrito Federal na implementação de políticas e estratégias 
para garantir o direito à alfabetização. O Selo de Alfabetização faz parte do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e tem como objetivo premiar 
as gestões educacionais que se destacam na formulação e execução de programas voltados para a alfabetização na idade certa.

Cataguases foi destaque nacional pelas estratégias inovadoras e eficazes implementadas desde a Educação Infantil, garantindo um suporte contínuo 
para que os alunos avancem com sucesso nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Essas ações incluem metodologias de ensino diferenciadas, forma-
ção contínua para os educadores e monitoramento constante do desempenho escolar, assegurando que nenhuma criança fique para trás.

De acordo com o Ministério da Educação,  o Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização reforça o impacto positivo das iniciativas educacionais 
realizadas em Cataguases, evidenciando o comprometimento do município com a qualidade do ensino e o desenvolvimento integral das crianças. Tal 
reconhecimentoc coloca Cataguases como exemplo de boas práticas educacionais no cenário nacional, reafirmando a importância de políticas públicas 
efetivas para a construção de um futuro mais promissor e consolidando um importante marco no fortalecimento da alfabetização e no desenvolvimento 
integral dos estudantes.

Prefeitura amplia serviços de 
manutenção de redes pluviais

SERVIÇOS URBANOS

Com a chegada do período chuvoso, que traz consigo um aumento significativo das chu-
vas e a preocupação com alagamentos e enchentes, a Prefeitura, por meio das equipes de 
Serviços Urbanos, intensificou as ações de manutenção e limpeza das redes pluviais da 
cidade. Essas medidas visam garantir o bom funcionamento do sistema de drenagem e 
reduzir os impactos das chuvas sobre a infraestrutura urbana, promovendo mais segurança 
e bem-estar para a população.

Na foto ao lado, um importante serviço foi concluído na Rua Alfredo Paratela, no Bairro 
Bandeirantes. No local, houve rompimento de rede, trazendo transtornos com vazamentos 
de água e esgoto, o que também exigiu a atuação da Copasa. Por parte da Prefeitura, foi 
refeita a rede pluvial de captação, com substituição de 40 metros de manilhas de 40 centí-
metros de diâmetro.

Na registro abaixo, a conclusão de um serviço de drenagem com calhas para a captação 
de águas das chuvas, junto a nova calçada recém- construída entre as ruas Ministro José 
Fabrino Baião e José do Grupo, compreendendo os bairros Sebastião Adolfo e Thomé.

e Iracema  para a aquisição de material de limpeza;
Considerando a apresentação de parecer favorável do setor contábil da Secretaria Desenvolvimento Social quanto à aprovação 

da prestação de contas do Projeto Tibum da Associação de Moradores dos Bairros Ibrahim e Iracema no valor de R$ 2.188,21 
(dois mil cento e oitenta e oito reais e vinte e um centavos) e aprovação do parecer pela Comissão de Fundo, Orçamento e Re-
curso Público no dia 11/12/2024;

 Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia ordinária do dia 13/12/2024;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Projeto Tibum da Associação de Moradores dos Bairros Ibrahim e Iracema no valor 

de R$ 2.188,21 (dois mil cento e oitenta e oito reais e vinte e um centavos).
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 13/12/2024. 

Cataguases, 13 de dezembro de 2024
 Murilo Matias de Souza - Presidente do CMDCA

    RESOLUÇÃO 054/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – 

MG através de seu presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
 Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações; 
 Considerando a reunião de Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público do dia 11/10/2024; 
Considerando o Ofício da Rede Cidadã datado em 04/12/2024 em resposta ao Ofício nº 143/2024 do CMDCA; 
Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia ordinária do dia 13/12/2024;
   Resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão do Certificado de Autorização para Captação de recursos (CAC) para Rede Cidadã no valor de 

R$ 296.590,59 (duzentos e noventa e seis mil quinhentos e noventa reais e cinquenta e nove centavos) para execução de Plano 
de Trabalho do Projeto Trilha do Desenvolvimento no valor de R$ 269.627,81 (duzentos e sessenta e nove mil seiscentos e vinte 
e sete reais e oitenta e um centavos).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 13/12/2024. 
Cataguases, 13 de dezembro de 2024

 Murilo Matias de Souza - Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO nº 011/2024
           O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das 

atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei 4.789/2021 e;   Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária 
no dia 11/12/2024;

Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição de Cecília de Araújo Lima por Mirilane Licazali Caetano como Conselheira Titular represen-

tante das organizações da sociedade civil (Instituto Religioso Terreiro de Umbanda Filhos de Ogum).
Art. 2º. Aprovar a substituição de Alexsandro Ventura por Sandra Maria Ferreira de Souza 
como Conselheira Titular representante governamental (Secretaria de Cultura e Turismo).
Art. 3º. Aprovar a substituição de Sandra Maria Ferreira de Souza por Roberto Ferreira Souza como Conselheiro Suplente 

representante governamental (Secretaria de Cultura e Turismo).
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/12/2024.

Cataguases, 11 de dezembro de 2024
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte - Presidente do COMPIR

    RESOLUÇÃO nº 051/2024
    O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, através de seu Pre-

sidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;    Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia 
ordinária do dia 13/12/2024;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição de Rogério Tobias Norte por Prisciliana Silva Monteiro Passos como conselheira suplente 

representante das organizações da sociedade civil (Rotary Club) neste CMDCA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 13/12/2024.

Cataguases, 13 de dezembro de 2024
 Murilo Matias de Souza - Presidente do CMDCA

    
    RESOLUÇÃO nº 052/2024

    O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, através de seu Presi-
dente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e; 

      Considerando a Resolução nº 018/2024, que delibera sobre o Certificado de Autorização de Captação de recursos (CAC), 
instrumento de certificação para captação de recursos financeiros junto às pessoas físicas e jurídicas, em seu Art. 6º; 

   Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia ordinária do dia 13/12/2024;
Resolve: 
Art. 1º - Alterar a redação do Art. 6º da Resolução nº 018/2024.
Onde se lê: 
“Art. 6º - Dos recursos captados, 80% (oitenta por cento) serão aplicados exclusivamente no Plano de Trabalho aprovado. 
Parágrafo único: Os 20% (vinte por cento) restantes serão destinados ao FMDCA”.
Leia-se:
“Art. 6º - Dos recursos captados, 90% (noventa por cento) serão aplicados exclusivamente no Plano de Trabalho aprovado. 
Parágrafo único: Os 10% (dez por cento) restantes serão destinados ao Fundo da Infância e Adolescência”.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 13/12/2024 revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 13 de dezembro de 2024
 Murilo Matias de Souza - Presidente do CMDCA

    
    RESOLUÇÃO nº 053/2024

    O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, através de seu Presi-
dente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e; 

 Considerando a Resolução nº 042/2024, que aprovou a solicitação de uso de saldo remanescente no valor de R$ 2.188,21 
(dois mil cento e oitenta e oito reais e vinte e um centavos) do Projeto Tibum da Associação de Moradores dos Bairros Ibrahim 


